
 

 

 

 
 
 
 

 EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA “   ” 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS 

 

 

 

 

 

 

 

 CLEITON DE ASSUNÇÃO FERREIRA BARROS, 

brasileiro, casado, 2º Tenente Esp. Av., portador do RG n. 515575 COMAER/MG 

e CPF n.  620.631.973-34, residente e domiciliado na Rua Florianópolis, n. 478, 

Jardim Imá, em Campo Grande (MS), vem respeitosamente à presença de V. Exa., 

por intermédio dos advogados in fine assinado (doc. 1), propor a presente 

 

AÇÃO DE RESCISÃO CONTRATUAL C/C DANOS MATERIAIS C/C 

DANO MORAL 

 

 Em face de SIMÕES BARROS LTDA ME (CASA SANTA 

OBRAS E REFORMAS) (primeira requerida), pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 14.457.688/0001-48, com sede na Rua 

Itambé, nº 178, Bairro Vila Rica, em Campo Grande (MS), CEP: 79.022-127; e 

MARIA MALVINA SIMOES BUFFET MS ME (BUFFET MALVINA 
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SIMÕES) (segunda requerida), pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 

02.237.851/0001-88, com sede na Rua Cacique, nº 266, Bairro Vila Rica, CEP 

79.022-062, em Campo Grande – MS; e CHEMICAL DO BRASIL LTDA – EPP 

(EVERGLASS PISCINAS) (terceira requerida), inscrita no CNPJ sob o nº 

08.918.549/0001-71, com endereço à Rua Coxim, nº 226, Bairro Coronel 

Antonino, CEP. 79013-550, em Campo Grande -  MS; e COMERCIAL 

FRANCELINA MADEIRAS E TELHAS (quarta requerida), pessoa jurídica de 

direito privado, situada na Rua Brilhante, nº4049, Vila Bandeirante, CEP 79.006-

560, em Campo Grande – MS. pelos fatos e fundamentos que seguem:  

 

I – DOS FATOS 

 

Trata-se de uma ação de rescisão contratual c/c perdas e danos 

materiais e morais, face ao inadimplemento contratual da parte requerida.  

 

Antes de sopesar ponto a ponto as razões fáticas e jurídicas que 

descreverão toda a relação negocial, o cerne desta demanda consiste no fato de que 

o Requerente foi vítima de uma grande farsa, eis que os proprietários da primeira 

Requerida usaram de má-fé e torpeza para vender a ideia de um sonho sob 

argumentos que levariam material de primeira qualidade, que terminariam a obra 

num prazo de 20 (vinte) dias, e além de não cumprir com o propuseram a fazer, 

o tratamento para com o Autor sempre foi com extrema rispidez, tornando 

impossível qualquer possibilidade de negociação extrajudicial. 
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Nesta senda, raconto, o Autor decidiu realizar uma obra em sua 

casa e depois de pesquisar, encontrou no facebook a empresa Ré, consoante 

publicidade (doc.2). 

 

Posterior a isto, marcaram uma visita em sua residência para o 

dia 07/07/15 às 15h00m, e lá compareceu o proprietário da empresa, Sr. Elieser 

de Eliseu Simões, o qual após analisar os detalhes necessários, bem como todas as 

medições, pintaram todo o sonho do Autor, eis que só possuíam profissionais 

especializados, enfim, falaram tudo que um contratante espera não só ouvir, como 

receber após a contratação (doc.3). 

 

Acreditando o Autor fielmente nas palavras do contratado, ora 

Réu, após toda negociação verbal, no dia 10 de julho de 2015 as partes firmaram 

contrato (doc.4), onde foram estabelecidos os seguintes: instalação da piscina de 

fibra e pergolado, incluindo inclusive a aquisição dos produtos, ou, materiais 

necessários para o término da obra.  

 

Observa-se Exª que este contrato tem a finalidade de que o 

Contratante não teria dores de cabeça com relação a aquisição dos materiais, ou 

seja, tudo ficaria ao encargo do Contratado, primeiro requerido. 

 

Durante a negociação, o empresário muito convincente Sr. 

Elieser, afirmou que parte de execução da reforma ficaria a cargo da empresa 

CASA SANTA, mas os pagamentos e recebimento seriam realizados para  
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empresa de sua mãe, ora, segunda Ré, Maria Malvina Simões ME, consoante 

(doc.5). 

 

O valor contratado pela prestação dos serviços foi acordado em 

R$13.366,25 (treze mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 

sendo uma entrada no valor de R$6.683,12 (seis mil seiscentos e oitenta e três reais 

e doze centavos) (doc.5.1), e mais duas parcelas de R$3.341,56 (três mil trezentos 

e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), cada. 

 

Por meio do citado instrumento, a ré se comprometeu a construir 

os itens acima descriminados de forma responsável, fornecendo ao autor, sempre 

que solicitado, informações quanto ao andamento e execução da obra. 

 

Ocorre que a prestação do serviço pela ré não se deu da forma 

contratada. Primeiramente, a ré prometeu ao autor que realizaria o serviço em 20 

(vinte) dias e que passaria a manhã e a tarde toda com seus funcionários no local 

da obra a fim de cumprir o prazo, o que não aconteceu. 

 

Apesar do período pactuado para a entrega de todo o serviço ser 

20 dias, a primeira Ré só formalizou o pedido de madeira no dia 17/07/2015 

(doc.6), da fornecedora Comercial Francelina, ora Ré (4ª Ré), as quais foram 

entregues no dia 22/07/2015, quando iniciou-se de fato a execução dos serviços.  
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Apesar do Autor, de boa-fé ter cumprido com sua 

contraprestação de forma devida, tendo efetuado o pagamento referente a entrada 

do valor contratado, a ré inadimpliu com a sua, deixando a desejar em todos os 

aspectos, seja na execução do serviço, na péssima qualidade dos materiais 

fornecidos, os quais apresentaram defeitos grotescos que foram ignorados pela ré, 

mas inadmissível pelo contratante. 

 

Além disso, os funcionários enviados pela ré compareciam à obra 

sempre com vestes inadequadas, inclusive usando chinelos, causando estranheza, 

pois sequer utilizavam uniformes, bem como os equipamentos de segurança 

necessário. 

 

Persistindo o Autor em crer na boa-fé da empresa Ré, no dia 

24/07/2015 (doc.7), este realizou um novo contrato com o acréscimo de um deck 

e rebaixamento da piscina, contratado pelo valor de R$1.500,00 (hum mil e 

quinhentos reais), além do valor de R$700,00 (setecentos reais) para pagamento 

do escavador, que seria terceirizado. 

 

Não obstante aos transtornos devido ao atraso da obra, as 

instalações realizadas passaram a apresentar defeitos, sendo que a madeira 

adquirida pela 4ª Ré, para construção do pergolado, apresentava rachaduras, e no 

intuito de ludibriar o contratante, a 1ª Ré utilizou uma espécie de massa/cola afim 

de recuperar a madeira e disfarçar o dano, sendo tal procedimento, inaceitável 

(doc.8). 
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Para chegar ao estopim, a piscina adquirida pela 3ª Ré, 

apresentou deformação em suas laterais, sendo que na intenção de “resolver” o 

problema, a 1ª Ré, responsável pela instalação desta, retirou parte da terra lateral 

e iniciou o preenchimento da piscina com água, tendo solicitado ao contratante que 

este não interrompesse o abastecimento da mesma durante a noite. 

 

Porém, com receio das consequências do referido preenchimento, 

o Autor resolveu monitorá-lo, sendo que por volta das 2h00m da manhã foi 

verificado a formação de trincas e rachaduras por toda a piscina, tendo este 

interrompido o abastecimento de água, bem como informado a 1ª Ré sobre o 

ocorrido (doc.09). 

 

Exaurido dos transtornos acarretados em decorrência da obra 

que deveria ser a concretização de um sonho, este solicitou à 1ª Ré a rescisão 

contratual, bem como a retirada da piscina, haja vista o descumprimento do prazo 

estabelecido, bem como os transtornos demasiados. 

 

Em atenção ao pedido de rescisão contratual, a 1ª Ré se 

comprometeu a calcular o valor remanescente da obra, para fazer a devolução dos 

valores pagos pelo Autor, no entanto, no dia posterior lhe informaram por e-mail, 

que a fabricante da piscina, ora ré, solicitou o prazo de 05 dias úteis para 

manifestar-se quanto a substituição da mesma, ignorando a Rescisão Contratual já 

solicitada pelo Autor, o qual a reiterou por e-mail e foi surpreendido pela alegação 
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da Ré, em dizer que a insatisfação do Autor era falsa, bem como ele deveria aceitar 

a troca do produto (doc.10). 

 

Dada a extrema insatisfação por parte do Autor, este estava certo 

quanto a rescisão contratual, no entanto, a Ré se recusou veemente, impondo a este 

a troca do produto e finalização dos serviços contratados, tendo inclusive 

persistido na cobrança dos valores acordados, mesmo o Autor reiterando o pedido 

quanto a rescisão (doc.11). 

 

Por fim, insta ressaltar que o Autor decidiu contratar a empresa 

Ré pelas obras realizadas publicadas no facebook, entretanto, como já mencionado, 

a empresa não passa de uma fraude, bastando uma simples pesquisa processual 

acerca de um dos seus proprietários, ou mesmo da própria empresa, para certificar-

se quanto aos demais danos causados por estes (doc.12).  

 

Desta forma, outra maneira não encontrou o Autor, senão 

socorrer-se ao Poder Judiciário para ver o contrato rescindido e pleitear a 

reparação por todos os danos causados pela ré. 

 

II – DO DIREITO 

 

A) RELAÇÃO CONSUMERISTA - RESPONSABILIDADE 

SOLIDÁRIA DAS RÉS 
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Um dos princípios basilares do direito privado é o Princípio da 

Boa-fé Objetiva, cuja função é estabelecer um padrão ético de conduta para as 

partes de uma relação obrigacional.  

 

É de se observar primeiramente a relação contratual em apreço, 

em virtude do que se impõe a aplicação do Código de Defesa do Consumidor, vez 

que não restam dúvidas de que as empresas Rés respondem como fornecedoras de 

serviços, conforme determinado nos aludidos artigos: 

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que 

adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário 

final. 

 

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública 

ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes 

despersonalizados, que desenvolvem atividades de 

produção, montagem, criação, construção, transformação, 

importação, exportação, distribuição ou comercialização de 

produtos ou prestação de serviços. 

 

Restando clara a relação consumerista estabelecida entre as 

partes, observa-se por oportuno a responsabilidade destas em responder pelos 

danos causados ao Autor. 
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Resta evidente que as empresa reclamadas descumpriram o 

contrato firmado entre as partes, sendo de rigor a rescisão do negócio jurídico 

realizado entre as partes, conforme estabelecido nas disposições do artigo 475 do 

Código Civil, que assim dispõe:  

 

Art. 475- A parte lesada pelo inadimplemento pode pedir a 

resolução do contrato, se não preferir exigir-lhe o 

cumprimento, cabendo, em qualquer dos casos, 

indenização por perdas e danos. (grifamos) 

 

Conforme pode ser apurado pelas fotos juntadas aos autos, o 

serviço realizado pelas Rés se mostraram defeituosos e falhos quanto à sua 

qualidade, apresentando problemas, logo depois no início da obra. 

 

 A inclusão de ambas as empresas no polo passivo da presente 

demanda tem respaldo na legislação consumerista, já que trabalham claramente 

em conjunto, conforme pode ser verificado pelo contrato realizado, emissão de 

recibos e as transferências bancárias.  

 

O texto da lei e bastante claro ao dispor que CABERÁ 

AO CONSUMIDOR, e somente a ele a escolha alternativamente das 

possibilidades abertas pelos incisos do art. 18, § 1° não cabendo ao fornecedor opor 

a este. 
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No campo prático é comum se observar os fornecedores 

apresentarem dificuldades aos consumidores quando estes preferem ao 

ressarcimento ao invés a troca, conforme demonstrado no caso em tela. 

 

Trata-se assim de uma atitude que deve ser reprimida, pois na 

maioria das vezes tal prática toma um caráter coercitivo em relação ao consumidor, 

que na ânsia de ter seu problema solucionado, acaba coagido as imposições feitas 

pelos fornecedores ou prestadores de serviços. 

 

Outrossim, em que pese a responsabilidade solidária das 

referidas fornecedoras, frisa-se por oportuno que estas tornam-se obrigadas à 

reparação dos danos causados face a péssima qualidade dos produtos 

fornecidos, tornando a obra ainda mais dificultosa e incrementando os 

transtornos sofridos pelo Autor diante dos defeitos grotescos. 

 

Neste sentido, começamos pelos transtornos causados pela 3ª Ré, 

sendo esta a fornecedora da piscina supramencionada, a qual restou cabalmente 

comprovado pelas provas trazidas à baila, os grotescos defeitos de fabricação 

existentes no produto, posto que após ser abastecida com água para eventual teste, 

simplesmente passou a apresentar deformações, trincas e rachaduras, tornando-a 

nitidamente inutilizável. 

 

Sendo assim, considerando que a referida fornecedora foi 

cúmplice quanto aos danos sofridos pelo Autor, necessária se faz a responsabilidade 
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solidária sobre a mesma, consoante jurisprudência dos pátrios tribunais de justiça 

de nosso Estado. 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO COMINATÓRIA C/C 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS - AQUISIÇÃO 
DE PRODUTO - DEFEITO APRESENTADO - 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA 
FABRICANTE E DA COMERCIANTE. Possuem 
pertinência subjetiva para integrar o polo passivo da 
demanda aviada pelo consumidor, em razão de defeito 
no produto, todas as empresas que integrem a cadeia 
de fornecedores, dentre as quais a fabricante e a 
comerciante o produto. (TJ-MG - AC: 
10439140135807001 MG , Relator: Arnaldo Maciel, Data 
de Julgamento: 23/06/2015, Câmaras Cíveis / 18ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 25/06/2015) 
(grifamos) 
 
APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO PRIVADO NÃO 
ESPECIFICADO. VÍCIO NA QUALIDADE. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO 
FABRICANTE E DO COMERCIANTE. 1. 
Responsabilidade solidária do comerciante: 
constatado o vício na qualidade do produto 
(refrigerador), tanto a empresa fabricante quanto a 
comerciante respondem, solidariamente, pelos 
prejuízos daí advindos, com fulcro no artigo 18 do 
CDC. 2. Danos morais: os defeitos noticiados nos autos não 
são simples problemas cotidianos, já que se trata de 
eletrodoméstico de suma importância. A sua falta, 
combinada com o número de vezes em que a autora foi 
obrigada a [...] (TJ-RS - AC: 70040540395 RS , Relator: 
Umberto Guaspari Sudbrack, Data de Julgamento: 
22/03/2012, Décima Segunda Câmara Cível, Data de 
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Publicação: Diário da Justiça do dia 26/03/2012) 
(grifamos) 

 

Não obstante aos demais transtornos, o Autor resolveu 

certificar-se quanto a execução do pergolado, sendo que ao averiguá-lo constatou 

que a madeira utilizada era de claramente de péssima qualidade, tendo inclusive a 

presença de rachaduras em diversas vigas instaladas. 

 

As referidas vigas de madeira foram adquiridas pela 4ª Ré, a qual 

garantiu que todo o material seria de primeira qualidade. No entanto, não é preciso 

ser perito no assunto para notar que o produto fornecido, muito deixa a desejar e 

jamais se enquadraria na linha de materiais de primeira qualidade.  

 

Ocorre que a madeira foi adquirida com a finalidade da 

construção de um pergolado, o qual ficaria situado na área externa do imóvel, 

sendo assim, estará sujeito ao vento, sol, chuva e demais exposições ao tempo, 

motivo pelo qual o material utilizado neste, DEVE SER DE EXCELENTE 

QUALIDADE, para que possua as mínimas condições de oferecer a segurança 

necessária, bem como a durabilidade mínima esperada. 

 

Ocorre que os produtos fornecidos pela 4ª Ré destoam daqueles 

que Autor acreditou estar comprando, tendo este sido ludibriado por crer estar 

comprando algo e receber mercadoria claramente inferior ao esperado.  
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O entendimento jurisprudencial dos Egrégios Tribunais já 

possuem entendimento pacificado quanto a responsabilidade solidária dos 

fornecedores em casos similares, senão, vejamos. 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS CAUSADOS POR VÍCIO DO PRODUTO. 
REFORMA REALIZADA NA RESIDÊNCIA DOS 
AUTORES. MADEIRAS UTILIZADAS NA OBRA 
QUE EM POUCO TEMPO APRESENTARAM 
IMPORTANTES RACHADURAS, INCLUSIVE NAS 
COLUNAS DE SUSTENTAÇÃO. ABERTURAS 
INSTALADAS QUE NÃO FECHAM 
ADEQUADAMENTE. SENTENÇA DE 
PROCEDÊNCIA COM A DETERMINAÇÃO DE 
SUBSTITUIÇÃO DO MATERIAL DEFEITUOSO 
PELA EMPRESA RÉ. RECURSO DA VENCIDA. 
RELAÇÃO DE CONSUMO. RESPONSABILIDADE 
DO FORNECEDOR PELO VÍCIO DE QUALIDADE 
DO PRODUTO. ARTIGO 18 DO CÓDIGO DE 
DEFESA DO CONSUMIDOR. DISCUSSÃO A 
RESPEITO DO TIPO DE MADEIRA UTILIZADO 
INÓCUA, POIS NA DECISÃO O JUIZ DETERMINOU 
A SUBSTITUIÇÃO POR MATERIAL DA MESMA 
ESPÉCIE DO FORNECIDO ORIGINALMENTE. 
MULTA COMINATÓRIA CUJA APLICAÇÃO TEM O 
OBJETIVO DE COMPELIR A EMPRESA 
DEMANDADA AO CUMPRIMENTO DA ORDEM 
JUDICIAL. RECURSO CONHECIDO E 
DESPROVIDO. (TJ-SC - AC: 20140285656 SC 
2014.028565-6 (Acórdão), Relator: Saul Steil, Data de 
Julgamento: 23/06/2014, Terceira Câmara de Direito 
Civil Julgado) (grifamos)  
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Não obstante ao entendimento jurisprudencial pacificado, a 

responsabilidade solidária das fornecedoras encontra-se devidamente regulada no 

Código de Defesa do Consumidor, o qual dispõe claramente: 

 

Art. 18. Os fornecedores de produtos de consumo 

duráveis ou não duráveis respondem solidariamente 

pelos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem 

impróprios ou inadequados ao consumo a que se 

destinam ou lhes diminuam o valor, assim como por 

aqueles decorrentes da disparidade, com a indicações 

constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou 

mensagem publicitária, respeitadas as variações 

decorrentes de sua natureza, podendo o consumidor exigir 

a substituição das partes viciadas. (grifamos) 

 

[...] 

 

Art. 20. O fornecedor de serviços responde pelos vícios de 

qualidade que os tornem impróprios ao consumo ou lhes 

diminuam o valor, assim como por aqueles decorrentes da 

disparidade com as indicações constantes da oferta ou 

mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, 

alternativamente e à sua escolha: [...] 
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II - a restituição imediata da quantia paga, 

monetariamente atualizada, sem prejuízo de eventuais 

perdas e danos; (grifamos) 

 

Os produtos fornecidos por ambas as Rés, ora mencionadas, 

mostraram-se claramente DEFEITUOSOS, conforme se observa nas imagens 

acostadas aos presentes autos, as quais corroboram plenamente com o alegado pelo 

Autor quanto aos danos sofridos. 

 

No entanto, os transtornos não se limitam apenas aos defeitos 

quanto aos produtos adquiridos, haja vista que além destes, os danos se estenderam 

até a residência do autor, pois este teve o piso quebrado e danificado durante a 

escavação para instalação da piscina (doc.13). 

 

Importante destacar ainda a responsabilidade solidária quanto a 

2ª Ré, pois embora esta não tenha formalizado contrato formal com o Autor, este 

foi orientado pela Contratada (1ª Ré), que toda transação financeira seria realizada 

por intermédio desta, consoante documentos já acostados. 

 

Neste sentido, ressaltemos por oportuno o aludido art.308 do 

Código Civil: 
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Art. 308. O pagamento deve ser feito ao credor ou a quem 

de direito o represente, sob pena de só valer depois de por 

ele ratificado, ou tanto quanto reverter em seu proveito. 

 

Nesta senda, cumpre dizer que o pagamento foi realizado 

mediante transferência bancária, diretamente à 2ª Ré, empresa da mãe do Sr. 

Elieser, representante da 1ª Ré, exatamente como foi solicitado pelo mesmo. 

 

Outrossim, a 1ª Ré ratificou o pagamento devido, o que resta 

comprovado pelo início da obra, que só começaria após o pagamento do valor 

pactuado à título de entrada, sendo mais que óbvio que a 2ª Ré, é de fato, a 

intermediária financeira daquela, motivo pelo qual esta tem o dever de responder 

solidariamente a presente demanda. 

 

Diante dos demasiados danos sofridos pelo Autor e sua família, 

não existe a menor condição em dar continuidade ao contrato, bem como a 

execução dos serviços contratados, haja vista que a referida execução destoa 

completamente da oferta contratada, outrossim extrapolou o prazo para término 

da mesma, tendo que ter sido finalizada por outra empresa contratada. 

 

Acerca do tema, ensina Silvio Rodrigues, in verbis:  

 

“Dado o inadimplemento unilateral do contrato, pode o 

contratante pontual, em vez da atitude passiva de defesa, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
09

/2
01

5 
às

 1
7:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 E
D

S
O

N
 K

O
H

L 
JU

N
IO

R
.

fls. 16



 

 

 

 
 
 
 

adotar um comportamento ativo na preservação de seus 

direitos. De fato, se o inadimplemento resulta de culpa de 

um dos contratantes, a lei concede ao outro uma 

alternativa. Com efeito, pode ele: a) exigir do outro 

contratante o cumprimento da vença; ou b) pedir 

judicialmente a resolução do contrato.” (In Direito Civil 

vol. III – Dos Contratos e das Declarações Unilaterais da 

Vontade – 1990, pág 87). 

 

Os danos ocasionados estão claramente configurados diante dos 

fatos e documentos juntados aos autos, sendo amparados não só pelo CDC, mas 

também pelo Código Civil, diante da obrigação de reparabilidade de lesões:  

 

Art. 927. Aquele que, por ato ilícito, causar dano a outrem, 

fica obrigado a repará-lo.  

Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 

independentemente de culpa, nos casos especificados em 

lei, ou quando a atividade normalmente desenvolvida pelo 

autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os 

direitos de outrem. 

 

 Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a 
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outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato 

ilícito.  

 

Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito 

que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites 

impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou 

pelos bons costumes. 

 

Importante destacar ainda o entendimento jurisprudencial em 

casos similares, cujo entendimento é pacífico quanto a solidariedade entre as 

empresas rés. 

 

SÚMULA DO JULGAMENTO RECURSO 
INOMINADO. APARELHO CELULAR. VÍCIO 
APRESENTADO DENTRO DO PRAZO DE 
GARANTIA NÃO SANADO. FALHA NA PRESTAÇÃO 
DO SERVIÇO. RELAÇÃO DE CONSUMO. 
RESPONSABILIDADE SOLIDARIA. RESTITUIÇÃO 
DO VALOR PAGO. POSSIBILIDADE. DANO MORAL 
CONFIGURADO. INDENIZAÇÃO FI X AD A NOS P 
AR ÂM E TROS DA RA ZOA B I LI D AD E E 
PROPORCIONALIDADE. RECURSOS IMPROVIDOS. 
1. O artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor 
atribui ao fornecedor de serviços a responsabilidade 
objetiva quanto aos danos causados ao consumidor, em 
decorrência de falha na prestação do serviço, fundada 
na teoria do risco da atividade. 2. Em se tratando de 
relação de consumo, há responsabilidade solidária 
entre todos os integrantes da cadeia de fornecimento 
de produto ou serviço e a empresa que comercializou 
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o aparelho celular que apresentou vicio é parte 
legitima para responder a demanda, ressalvado 
eventual direito de regresso, a ser discutido em ação 
própria. 3. Se o vício apresentado no produto não é sanado 
dentro do prazo legal, tampouco há substituição do bem 
defeituoso, dá ensejo à restituição imediata do valor 
desembolsado, bem como a indenização por dano moral, 
em decorrência dos aborrecimentos e transtornos 
experimentados pelo consumidor, ficou impedido de fazer 
uso regular do bem adquirido, bem como ficou desprovido 
do montante desembolsado na aquisição do aparelho 
celular que apresentou vicio de qualidade em 17.09.2008, 
com menos de 02 (dois) meses de uso. 4. A sentença que 
condenou a recorrente ao pagamento do valor de R$ 
252,45, correspondente ao valor desembolsado para 
aquisição do aparelho celular e mais a quantia de R$ 
7.000,00, a titulo de indenização por dano moral, não 
merece reparos e deve se mantida por seus próprios 
fundamentos. A Súmula do julgamento serve de acórdão, 
nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95. 5. Recurso 
improvido. A recorrente arcará com as custas e honorários 
advocatícios arbitrados em 15% (quinze por cento) sobre o 
valor da condenação. (TJMT; RCIN 2236/2012; Turma de 
Câmaras Criminais Reunidas; Rel. Des. Valmir Alaércio 
dos Santos; Julg. 19/02/2013; DJMT 27/02/2013; Pág. 
70) (grifamos) 
 
CIVIL. CONSUMIDOR. PRELIMINAR DE 
ILEGITIMIDADE PASSIVA REJEITADA. 
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA ENTRE 
FABRICANTE E FORNECEDOR. VÍCIO DO 
PRODUTO. ARTIGO 18 DO CDC. MÉRITO. 
DEMONSTRADO NOS AUTOS A PERMANÊNCIA 
DO VÍCIO APÓS 30 DIAS DE SUA RECLAMAÇÃO, É 
DIREITO DO CONSUMIDOR PLEITEAR SEU 
REEMBOLSO. RECURSO CONHECIDO E 
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IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. OS 
FORNECEDORES DE PRODUTOS DE CONSUMO 
DURÁVEIS OU NÃO DURÁVEIS RESPONDEM 
SOLIDARIAMENTE PELOS VÍCIOS DE 
QUALIDADE OU QUANTIDADE QUE OS 
TORNEM IMPRÓPRIOS OU INADEQUADOS AO 
CONSUMO. PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE 
PASSIVA REJEITADA, EM RAZÃO DA 
SOLIDARIEDADE ENTRE O FABRICANTE DO 
PRODUTO E A EMPRESA QUE O REVENDE. 2. 
DEMONSTRADO NOS AUTOS O VÍCIO DE 
QUALIDADE DO PRODUTO, CABE AO 
CONSUMIDOR A ESCOLHA ENTRE A TROCA OU 
A RESTITUIÇÃO DO VALOR PAGO. 3. NÃO 
SANADO O VÍCIO NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
A EMPRESA VENDEDORA DE PRODUTO QUE 
APRESENTA DEFEITO DEVE RESTITUIR O 
VALOR RECEBIDO. 4. O RECORRIDO NÃO TEVE 
REPARADO O SEU APARELHO DE DVD NO PRAZO 
LEGAL DE ATÉ 30 (TRINTA) DIAS E ESTÁ 
EXERCENDO O SEU DIREITO EM PLEITEAR A 
DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA, NA FORMA DO 
ART. 18, PARÁGRAFO 1º, INCISO II, DO CDC. 5. 
PRELIMINAR REJEITADA. RECURSO CONHECIDO 
E IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA POR SEUS 
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS, COM SÚMULA DE 
JULGAMENTO SERVINDO DE ACÓRDÃO, A TEOR 
DO QUE DISPÕE A P ARTE FINAL DO ART. 46 DA 
LEI N. 9.099/95. CONDENADA A RECORRENTE 
VENCIDA AO PAGAMENTO DA CUSTAS E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM 10% DO VALOR 
DA CONDENAÇÃO. (TJ-DF - ACJ: 
1297917220088070001 DF 0129791-72.2008.807.0001, 
Relator: FLÁVIO FERNANDO ALMEIDA DA 
FONSECA, Data de Julgamento: 23/08/2010, 
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PRIMEIRA TURMA RECURSAL DOS JUIZADOS 
ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS DO DF, Data de 
Publicação: 26/08/2010, DJ-e Pág. 259) (grifamos) 

 

Destarte, diante dos fatos constitutivos de direito e fundamentos 

jurídicos apresentados, resta mais que demonstrada a responsabilidade solidária 

das empresas pelos produtos defeituosos fornecidos, bem como a falha prestado, 

bem como responsabilizar-se pela reparação do serviço, de acordo com os ditames 

do Código de Defesa do Consumidor e da Legislação Civil. 

 

Sendo assim, o autor faz jus à devolução dos valores pagos 

devidamente atualizados desde a data do desembolso de cada pagamento, 

perfazendo o valor de R$10.999,17 (dez mil novecentos e noventa e nove reais) 

(doc.14). 

 

INCLUIR/FUNDAMENTAR BUFFET NO POLO 

 

B) INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

Em regra, o ônus da prova incumbe a quem alega o fato gerador 

do direito mencionado ou a quem o nega fazendo nascer um fato modificativo, 

conforme disciplina o artigo 333, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

O Código de Defesa do Consumidor, representando uma 

atualização do direito vigente e procurando amenizar a diferença de forças 
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existentes entre pólos processuais onde se tem num ponto, o consumidor, como 

figura vulnerável e noutro, o fornecedor, como detentor dos meios de prova que 

são muitas vezes buscados pelo primeiro, e às quais este não possui acesso, adotou 

teoria moderna onde se admite a inversão do ônus da prova justamente em face 

desta problemática. 

 

O reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor é pedra 

angular para a configuração da abusividade cometida por diversas empresas que 

através de eminente desídia lesam seus clientes sem ao menos prestarem satisfação 

acerca da reparação de eventuais falhas na prestação de seus serviços. 

 

A Teoria do Abuso do Direito é corretivo eficaz que considera a 

condição hipossuficiente do consumidor diante da relação de consumo, por ser a 

parte mais fraca da relação contratual. Conforme dispõe o Código de Defesa do 

Consumidor: 

Art. 4º A Política Nacional das Relações de Consumo tem 

por objetivo o atendimento das necessidades dos 

consumidores, o respeito à sua dignidade, saúde e 

segurança, a proteção de seus interesses econômicos, a 

melhoria da sua qualidade de vida, bem como a 

transparência e harmonia das relações de consumo, 

atendidos os seguintes princípios:  
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I - reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no 

mercado de consumo; 

 

Havendo uma relação onde está caracterizada a vulnerabilidade 

entre as partes, como de fato há, este deve ser agraciado com as normas atinentes 

na Lei no. 8.078-90, principalmente no que tange aos direitos básicos do 

consumidor, e a letra da Lei é clara. 

Ressalte-se que se considera relação de consumo a relação jurídica 

havida entre fornecedor (artigo 3º da LF 8.078-90), tendo por objeto produto ou 

serviço, sendo que nesta esfera cabe a inversão do ônus da prova quando:  

 

“ O CDC permite a inversão do ônus da prova em favor 

do consumidor, sempre que foi hipossuficiente ou 

verossímil sua alegação. Trata-se de aplicação do 

princípio constitucional da isonomia, pois o 

consumidor, como parte reconhecidamente mais fraca 

e vulnerável na relação de consumo (CDC 4º,I), tem 

de ser tratado de forma diferente, a fim de que seja 

alcançada a igualdade real entre os participes da 

relação de consumo. O inciso comentado amolda-se 

perfeitamente ao princípio constitucional da 
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isonomia, na medida em que trata desigualmente os 

desiguais, desigualdade essa reconhecida pela própria 

Lei.” (Código de Processo Civil Comentado, Nelson 

Nery Júnior et al, Ed. Revista dos Tribunais, 

4ª ed.1999, pág. 1805, nota 13).  

Diante exposto, requer o Autor a inversão do ônus da prova, haja 

vista a clara hipossuficiência do mesmo em relação às empresas Rés. 

 

 

C) DA RESCISÃO DO CONTRATO PELO 

DESCUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES PELA 

CONTRATADA. 

 

 

Em primeiro lugar, necessário tecermos algumas considerações 

a respeito da forma como se deu a contratação narrada no tópico anterior. 

 

O Autor localizou a ré por meio de sua página nas redes sociais, 

tendo buscado contato telefônico com a mesma, onde foi informada que a ré era 

uma empresa séria, idônea, que não apenas construía e reformava, mas “realizava 

sonhos”. 
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Em conversa pessoal, o Autor informou à ré e sua esposa a forma 

como executaria o serviço orçado: levaria uma equipe grande e especializada na 

construção instalação de piscinas e obras em marcenaria, e ainda que executaria o 

serviço no prazo de 20 (vinte) dias. 

 

Crendo na promessa de execução ágil dos serviços e ansioso para 

concretização de seu sonho e de sua família, o autor convenceu-se em fechar a obra 

com a empresa requerida, que cobrou pelos seus serviços os valores normalmente 

praticados pelo mercado, R$13.366,25 (treze mil trezentos e sessenta e seus reais 

e vinte e cinco centavos), além do acréscimo do 2º contrato no valor de R$2.200,00 

(dois mil e duzentos reais). 

 

É preciso que fique bem claro que a empresa ré ofereceu ao autor 

somente o contrato em anexo e que, o qual deixa uma ressalva em seu canto direito 

do tempo em “20 dias”, com o início imediato após o pagamento da entrada, que se 

deu em 13/07/2015. 

 

Ademais, basta um simples passar de olhos no contrato, para que 

se verifique a forma abusiva como foi redigido. Com cláusulas vagas e repetitivas, 

o contrato limita-se a estabelecer que a contratante deve pagar pelos serviços e 

fornecer meios de execução e que a contratada apenas deve “cumprir as cláusulas 

do contrato”. 
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Pois bem, se o contrato faz lei entre as partes, há que se observar 

a clausula expressa neste no item “b” da 8ª linha: 

 

[...] São motivos para que o contratante rescinda o presente 

instrumento: (...) b) Deixar de cumprir o contratado, qualquer das 

cláusulas dispostas no presente instrumento. [...] 

 

É evidente pelas provas trazidas à baila, o descumprimento 

contratual por parte da Ré, ainda que o Autor tenha cumprido devidamente sua 

contraprestação. 

 

Em termos legais, o Código Civil é claro que nos contratos de 

empreitada, o empreiteiro responde pelos riscos da obra até a sua entrega, que fica 

condicionada ao contento de quem a encomendou. 

 

Art. 611. Quando o empreiteiro fornece os materiais, 

correm por sua conta os riscos até o momento da entrega 

da obra, a contento de quem a encomendou, se este não 

estiver em mora de receber. Mas se estiver, por sua conta 

correrão os riscos. 

 

Ora, o pagamento pela obra estava em dia, conforme 

comprovante de pagamento acostado aos autos, tendo este inadimplido apenas com 
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relação à última parte, haja vista a suspensão dos serviços, bem como o pedido de 

rescisão contratual. 

 

Não havia qualquer razão para que o contratado não cumprisse 

com a prestação à qual se obrigou, sendo injustificável os danos imputados ao 

Autor, face o descumprimento dos serviços contratados. 

 

É de imensa responsabilidade esclarecer que desde o início a ré 

não cumpriu com o prometido, atrasando o início das obras e sua execução, bem 

como, quando deu início à execução dos serviços, estes foram repletos de falhas e 

defeitos. 

 

Ademais, à inteligência do art. 615 do Código Civil, a contratante 

não fica obrigada a aceitar a obra se o contratado não observou os planos dados e 

as regras técnicas. 

 

Ora Excelência, basta observar as fotos acostadas, que o material 

utilizado pelo contratado, mais parecia-se com madeira de demolição. 

 

Este utilizou-se de vigas extremamente inferiores as esperadas 

no ato da contratação, com várias rachaduras para construção de estruturas 

expostas à ação do vento, chuva e umidade. Não é de se estranhar se daqui a poucos 

dias, todo o serviço já estiver se deteriorando. 
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Além de não prestarem o serviço da forma devida, a ré ainda o 

fez de forma porca e atécnica, expondo seus funcionários a riscos de lesões.  

 

Desta forma, uma simples pesquisa no site do TJ/MS para 

reforçar a asserção que a empresa Ré, através de seus proprietários não passam de 

uma grande farsa, outrossim, pesquisando o endereço da empresa na internet 

comprova-se facilmente que não existe nada no endereço empresarial, tampouco 

qualquer tipo de fachada (doc. 15). 

 

Sendo assim, ante a impossibilidade de continuidade da relação 

entre as partes pelo descumprimento do contrato pela contratada, a rescisão do 

contrato é medida que se impõe. 

 

III. DANO MATERIAL 

 

Como forma de pagamento pelo serviço contratado, o autor 

pagou à ré uma entrada no valor de R$6.683,12 (seis mil seiscentos e oitenta e três 

reais e doze centavos), dividindo o resto do valor em 2 (duas) parcelas de 

R$13.341,56 (três mil trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), 

cada. 

 

Outrossim, realizou um acréscimo na obra, resultando em novo 

contrato, pelo qual acordou o valor de R$2.200,00 (dois mil e duzentos reais), 
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sendo que deste valor, R$700,00 (setecentos reais) seria para pagamento da 

escavação para rebaixamento da piscina. 

 

Os valores acordados foram devidamente pagos à Ré, que 

comprou parte dos materiais a serem utilizados na obra, sendo a piscina adquirida 

pela terceira Ré, que após abastecimento de água demonstrou nitidamente a 

incapacidade para uso, além da madeira de má qualidade, fornecida pela quarta Ré. 

 

Importante esclarecer ainda que o autor deverá contratar outra 

empresa para consertar e finalizar o serviço mal-acabado da ré, portanto, deve ser 

indenizado pelos danos materiais que experimentará para consertar aquilo que já 

pagou para ser feito. 

 

Vale notar, Excelência, que as fotos anexadas a estes autos foram 

tiradas após a retirada da piscina com defeito, no dia 31/07/2015, sendo que o fim 

da obra deveria se dar no dia 02/08/2015, o qual deixa demonstrado não ter sido 

executado nem metade dos serviços contratados, às vésperas da entrega da obra. 

 

Ademais, o fornecedor de serviços inadimplente com sua 

prestação deve responsabilizar-se pelos prejuízos que causar. É este o 

entendimento estampado no Código de Defesa do Consumidor, vejamos: 

 

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, 

independentemente da existência de culpa, pela reparação 
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dos danos causados aos consumidores por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, bem como por 

informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição 

e riscos. 

 

Portanto, diante da desordem causada no quintal do Autor, em 

decorrência da obra inacabada (doc.16), não restou outra alternativa ao Autor, 

senão contratar outra empresa para finalizar o serviço, sendo que para tal, esta 

cobrou o montante de R$18.000,00 (dezoito mil reais). 

 

Desta forma, além dos gastos com as empresas Rés, que não 

lograram êxito na contraprestação, claro o prejuízo de R$18.000,00 (dezoito mil 

reais) advindo da inexecução de obras e má-execução daquilo que a ré porcamente 

já construiu, é dever desta ressarcir o valor face aos danos causados (doc.17). 

 

Em casos bastante parecidos com o do autor, decidiram os 

Tribunais pátrios: 

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR 
DANOS MORAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA 
INEXISTENTE. Matéria debatida que não reclama a 
produção de outras provas. Inscrição do nome do autor 
nos cadastros de proteção ao crédito por iniciativa da 
requerida. Títulos emitidos com origem no contrato de 
prestação de serviços para aquisição e instalação de uma 
piscina firmado entre as partes. Falha na prestação do 
serviço. Condenação da empresa apelada ao pagamento 
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das despesas com o conserto da piscina nos autos n. 
038.08.019418-1. Laudo técnico e cópia do orçamento 
para troca do sistema filtrante com o respectivo recibo 
de pagamento que corroboram o defeito na prestação 
do serviço: O sistema de filtragem não era compatível com 
a dimensão da piscina. Ausência da prova da prestação 
do serviço sem falhas. Aplicabilidade do artigo 333, 
inciso II, do código de processo civil, e artigo 6º, inciso 
VIII, da Lei n. 8.078, de 11.9.1990. Inscrição indevida do 
nome nos cadastros restritivos. Dever de indenizar bem 
evidenciado. Fixação do dano moral que leva em 
consideração os princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade. Confirmação da medida liminar de 
exclusão do nome dos cadastros restritivos. 
Inaplicabilidade da sanção prevista no artigo 940 do 
Código Civil. Ausência da cobrança judicial da dívida e da 
prova da efetiva má-fé. Ademais, impossibilidade de 
aplicação do disposto no parágrafo único do artigo 42 do 
Código de Defesa do Consumidor se presente o engano 
justificável. Redistribuição do ônus da sucumbência. 
Reciprocidade e proporcionalidade, com compensação dos 
honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 306 do 
Superior Tribunal de Justiça. Recurso parcialmente 
provido. (TJSC; AC 2015.009318-0; Joinville; Quinta 
Câmara de Direito Comercial; Rel. Des. Jânio Machado; 
Julg. 13/04/2015; DJSC 27/04/2015; Pág. 266) (grifamos) 
 
COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA. ATRASO 
NA ENTREGA DA OBRA. SENTENÇA QUE JULGOU 
PROCEDENTE O PEDIDO. ATRASO NA ENTREGA 
DA OBRA VERIFICADO. RECLAMAÇÃO DO AUTOR 
DO ATRASO NA ENTREGA DA OBRA APÓS O 
PRAZO DE TOLERÂNCIA. 1. ATRASO 
INJUSTIFICADO NA ENTREGA DA UNIDADE 
PROMETIDA À VENDA À AUTORA. Não há como 
afastar a responsabilidade pela mora no cumprimento 
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da obrigação, visto que a empresa ré deve se ajustar a 
eventuais embaraços para finalizar a obra que se 
comprometeram a vender. (TJ-SP - APL: 
10469453420148260100 SP 1046945-34.2014.8.26.0100, 
Relator: Carlos Alberto Garbi, Data de Julgamento: 
28/07/2015, 10ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 31/07/2015) 
 
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANOS MATERIAIS. 
CONSTRUÇÃO DE DECK DE MADEIRA. VÍCIOS DE 
QUALIDADE DO PRODUTO E DE EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS PERFEITAMENTE DEMONSTRADOS. 
OBRIGAÇÃO DE INDENIZAR AS DESPESAS 
DECORRENTES DA REEXECUÇÃO DA OBRA. 
REVELIA CORRETAMENTE DECLARADA. 
PRELIMINAR DE NULIDADE REJEITADA. 1. A 
juntada de atestado médico mais de dez dias após a 
realização da audiência de conciliação, na qual sequer 
compareceu o procurador do réu, é intempestiva e não tem 
o condão de levantar a revelia declarada. Preliminar 
afastada. 2. A existência de vícios no deck construído 
pelo réu resta plenamente demonstrada pelas 
fotografias acostadas aos autos. Outrossim, a alegação 
de que o autor contribuiu para a rápida deterioração 
da obra mostra-se absolutamente descabida, pois, em 
se tratando de deck para a área de piscina, é evidente 
que o material utilizado pelo demandado deveria ser 
resistente à umidade. 3. Evidenciados os defeitos 
decorrentes da falha no serviço prestado, é dever do 
réu arcar com os custos dos consertos necessários à 
reconstrução, devidamente comprovados nos recibos 
apresentados pelo autor. 4. Sentença mantida por seus 
próprios fundamentos, nos termos do art. 46 da Lei n. 
9.099/95. RECURSO DESPROVIDO. (Recurso Cível Nº 
71003618949, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
3.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i p

ro
to

co
la

do
 e

m
 1

0/
09

/2
01

5 
às

 1
7:

28
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 M

at
o 

G
ro

ss
o 

do
 S

ul
 e

 E
D

S
O

N
 K

O
H

L 
JU

N
IO

R
.

fls. 32



 

 

 

 
 
 
 

Recursais, Relator: Alexandre de Souza Costa Pacheco, 
Julgado em 28/11/2012) 
(TJ-RS - Recurso Cível: 71003618949 RS , Relator: 
Alexandre de Souza Costa Pacheco, Data de Julgamento: 
28/11/2012, Segunda Turma Recursal Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 05/12/2012) 
(grifamos) 
 
AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO 
MONOCRÁTICA EM APELAÇÃO CÍVEL. Inexistência 
de argumento novo capaz de alterar decisão atacada. 
“apelação cível. Ação de rescisão contratual c/c 
indenização por danos morais. Rito sumário. Vício do 
produto. Defeito não sanado. Solidariedade entre as 
rés. Rescisão do contrato e devolução do valor pago. 
Dano moral configurado e arbitrado em 2.000,00. Teorias 
da perda de tempo útil e da privação de utilização. 
Quantum compensatório proporcional. Negado 
seguimento ao recurso. ” desprovimento do agravo 
interno. (TJRJ; APL 0044175-33.2012.8.19.0203; 
Vigésima Terceira Câmara Cível; Rel. Des. Fabio Uchoa 
Pinto de Miranda Montenegro; Julg. 12/08/2015; DORJ 
17/08/2015) (grifamos) 
 
CONSUMIDOR. APARELHO TELEVISOR. DEFEITO 
DO PRODUTO. Direito a substituição por outro da 
mesma espécie ou a devolução do valor pago. 
Incidência do art. 18, §1º, incisos I e II, do CDC. 
Responsabilidade solidária das rés. Vulnerabilidade e 
hipossuficiência técnica do consumidor. Alegação de 
mau uso do produto não comprovada. Danos morais não 
configurados. Sentença reformada. Recurso parcialmente 
provido. (TJRS; RecCv 0015168-27.2015.8.21.9000; Novo 
Hamburgo; Primeira Turma Recursal Cível; Relª Desª 
Vivian Cristina Angonese Spengler; Julg. 21/07/2015; 
DJERS 24/07/2015) (grifamos) 
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Ao que se percebe, os casos julgados acima transcritos são muito 

parecidos com o caso do Autor, ficando determinada em todos eles a 

responsabilização das empresas Rés, que descumpriram o contrato, acarretando 

em diversos prejuízos ao Autor, tendo este que contratar uma nova empresa para 

finalizar a obra. 

 

Desta forma, impõe-se a condenação das rés aos danos materiais 

experimentados, principalmente porque derivados exclusivamente do 

descumprimento do contrato pela ré. 

 

IV. DO DANO MORAL 

 

Todos os fatos narrados, todos os documentos juntados, 

principalmente as conversas por whatsapp e e-mail entre a ré e o autor demonstram 

o descaso com que esta foi tratada desde o início da relação entre as partes. 

 

Neste sentido, importante esclarecer que todo o transtorno 

causado não representou a autor e sua esposa apenas um mero dissabor, mas 

custou-lhes muitas e muitas noites de sono, face aos transtornos sofridos pela obra 

repleta de defeitos e em atraso. 

 

O atraso na entrega da obra, acompanhado pela desídia da 

contratada que desrespeitosamente ignorava aos apelos do autor, recusando-se 
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veemente quanto a rescisão contratual, impondo ao autor que este realizasse a 

troca do bem, não devem ser considerados meros aborrecimento.  

 

Há que se reconhecer a configuração do dano moral causado e o 

direito da autor de ter seu aborrecimento recompensado. 

 

Assim, diante da desídia da ré em finalizar a obra contratada no 

tempo determinado, da frustração de ter adiado ainda mais o sonho de uma vida, 

receber seus familiares de forma digna e dos transtornos decorrentes do fato no 

momento em que o autor e sua esposa tanto necessitam da casa pronta, a fixação 

de indenização pelos danos morais causados é o que se impõe. 

 

Há que se ter em mente que o valor arbitrado como hábil a 

recompensar o abalo moral sofrido deve não deve ser tão alto ao ponto de 

enriquecer ilegalmente a parte indenizada, nem tão baixo ao ponto de não atingir 

a indenizante, que deve perceber o caráter pedagógico de sua indenização. 

 

É o entendimento dos tribunais brasileiros, a saber: 

 

RECURSO INOMINADO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 
CONTRUÇÃO CIVIL. REFORMAS. SERVIÇO 
INACABADO. MÁ QUALIDADE EVIDENCIADA. 
PAGAMENTO ATRAVÉS DE CHEQUE, OS QUAIS 
FORAM SUSTADOS TENDO EM VISTA O ABANDONO 
DA OBRA. PROTESTO EM NOME DA AUTORA. DANO 
MORAL CONFIGURADO. QUANTUM MANTIDO. 
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SENTENÇA CONFIRMADA. Relatou a autora que contratou 
os serviços do réu para a realização de alguns reparos em sua 
casa, como a colocação de gesso. Informou que o pagamento pelo 
serviço ficou acordado em R$ 5.850,00, sendo pago R$ 4.500,00 
em dinheiro, mais um cheque de R$ 1.350,00 o qual foi 
compensado pelo demandado. Informou que para finalizar as 
obras, o réu cobrou mais a quantia de R$ 2.700,00, sendo pago 
em dois cheques de R$ 1.350,00. No entanto, o réu abandonou o 
trabalho sem finalizá-lo. A autora, então, sustou os cheques, 
razão pela qual o requerido protestou um dos cheques, gerando 
protesto em nome da autora. O conjunto probatório acostado 
aos autos evidencia a má qualidade dos serviços prestados, 
conforme é visto em fotografias, há diversas rachaduras no 
local onde foi colocado o gesso. Além da má prestação do 
serviço, o réu protestou o cheque sustado pela autora, todavia, a 
medida adotada pela requerente é totalmente 
compreensível, haja vista que o réu não terminou o trabalho 
na residência da autora. A sentença proferida foi procedente 
para condenar o requerida a devolver os valores recebidos pela 
obra no valor de R$ 5.850,00, bem como pagar à autora a... 
importância de R$ 3.000,00 a título de danos morais em razão da 
inscrição indevida no nome da autora. Diante da análise dos 
autos, tenho que a decisão do primeiro grau não deve ser 
reformada, portanto, mantenho-a por seus próprios 
fundamentos, nos termos do art. 46 da lei 9.099/95. RECURSO 
DESPROVIDO. (TJ-RS - Recurso Cível: 71005177118 RS , 
Relator: Roberto Arriada Lorea, Data de Julgamento: 
26/02/2015, Terceira Turma Recursal Cível, Data de 
Publicação: Diário da Justiça do dia 02/03/2015) (grifamos) 
 
RESCISÃO CONTRATUAL C/C REPARAÇÃO POR 
DANOS MATERIAIS E MORAIS. CONTRATO DE 
COMPRA E VENDA. CONSTRUÇÃO DE CASA PRÉ-
FABRICADA. PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA 
AFASTADA. ADIMPLEMENTO DO VALOR. 
INEXECUÇÃO. OBRA INACABADA. DEVER DE 
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RESTITUIR A QUANTIA PAGA NA CONTRATAÇÃO DE 
TERCEIROS. DANOS MORAIS OCORRENTES. 
QUANTUM REDUZIDO. Desnecessária a realização de 
perícia, pois as provas são suficientes para o julgamento do feito. 
Afastada a preliminar de incompetência do juizado especial cível. 
Narrou o autor que celebrou contrato particular de compra e 
venda de uma casa pré-fabricada, sendo que efetuou o pagamento 
integral do valor avençado, todavia a ré não finalizou a obra. 
Contrato declarado rescindido ante a inexecução integral da 
obra. A alegação da ré de que houve atraso na entrega da 
obra por culpa exclusiva da autora não encontra guarida nos 
autos, uma vez que se trata de inexecução de obra, pois a 
obra restou inacabada. Dever de indenizar os valores 
desembolsados com a contratação de terceiros para finalizar 
a obra. Dano moral configurado diante da angústia e 
frustração vivenciadas pelo autor em ver o sonho da 
aquisição da casa própria não realizado. Quantum 
indenizatório reduzido para R$ 2.000,00, a fim de adequar aos 
parâmetros adotados pelas turmas recursais cíveis em casos 
análogos. Sentença reformada. Recurso parcialmente provido. 
(TJRS; RecCv 0043195-88.2013.8.21.9000; Charqueadas; 
Primeira Turma Recursal Cível; Rel. Des. Roberto Carvalho 
Fraga; Julg. 14/10/2014; DJERS 17/10/2014) ) (grifamos) 
 

O Ministro Oscar Correa, em acórdão do STF (RTJ 108/287), 

ao falar sobre dano moral, bem salientou: 

 

 "não se trata de pecúnia doloris, ou pretium doloris, que se 

não pode avaliar e pagar; mas satisfação de ordem moral, 

que não ressarce prejuízo e danos e abalos e tribulações 

irreversíveis, mas representa a consagração e o 

reconhecimento pelo direito, do valor da importância desse 
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bem, que é a consideração moral, que se deve proteger 

tanto quanto, senão mais do que os bens materiais e 

interesses que a lei protege." (grifamos) 

 

 Disso resulta que a toda injusta ofensa à moral deve existir a 

devida reparação, assim, tem-se que o valor de R$ R$10.000,00 (dez mil reais) 

mostra-se perfeitamente razoável à reparação do abalo moral sofrido pelo autor e 

ensinará à ré, com veemência, que contratos são contratos e devem ser respeitados. 

 

III – DOS PEDIDOS 

 

Diante do exposto, requer a V. Exª.: 

 

1. A CITAÇÃO das Rés, via correio, nos termos dos artigos 

221 e 223, do Código de Processo Civil, para apresentar 

contestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de sofrer os 

efeitos da revelia, nos termos dos artigos 285 e 319 do Código de 

Processo Civil.  

2. Sejam as empresas Rés, condenadas solidariamente na 

reparação dos danos sofridos pelo Autor; 

 

3. Ao final, seja julgada totalmente procedente a ação para o 

fim de declarar rescindido o contrato celebrado entre as partes, 
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bem como, nos termos do Art. 20, II do CDC, a restituírem 

imediatamente a quantia paga de R$10.999,17 (dez mil 

novecentos e noventa e nove reais), devidamente corrigida; 

 

4. Sejam as Rés condenada ao dano material sofrido pelo Autor 

para o término da obra, no valor de R$18.000,00 (dezoito mil 

reais), haja vista que a referida despesa se deu face a inexecução 

dos serviços contratados; 

 

5. Sejam as Rés condenadas ao pagamento de R$10.000,00 

(dez mil reais) à título de dano moral, em decorrência dos 

demasiados transtornos sofridos pelo Autor; 

 

6. A condenação da empresa Requerida ao pagamento das 

despesas e custas processuais, bem como honorários advocatícios, 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação. 

 
7. Que o valor da causa limite-se ao teto estabelecido neste 

douto juízo; 
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8. Requer sejam realizadas todas as intimações em nome do 

Advogado Edson Kohl Junior, inscrito na OAB/MS 15200, e a 

Camila Santos Oliveira, inscrita na OAB/MS 19635. 

 

9. A requerente protesta provar por todos os meios de prova 

admitidos em direito, inclusive, testemunhal, arrolando, para 

tanto, as testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 31.520,00 (trinta e um mil quinhentos e vinte reais). 

 

Termos em que pede e aguarda deferimento. 

Campo Grande (MS), 10 de setembro de 2015. 

 

 

DR. EDSON KOHL JUNIOR                CAMILA DOS SANTOS OLIVEIRA  

          OAB/MS n. 15.200                                      OAB/MS n. 19.635 
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Doc. 01 . 

Procuração  
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Doc. 1.1

Documentos Pessoais  
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Doc. 02

Divulgação em Rede Social  
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Comprovante de Ligação 
Entre as Empresas Rés  
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Pergolado  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 64



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 65



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 66



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 67



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 68



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 69



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 70



Doc. 09

Piscina  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 71



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 72



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 73



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 74



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 75



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 76



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 77



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 78



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 79



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
29

9B
A

F
B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
0/

09
/2

01
5 

às
 1

7:
28

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 M
at

o 
G

ro
ss

o 
do

 S
ul

 e
 E

D
S

O
N

 K
O

H
L 

JU
N

IO
R

.

fls. 80



Doc. 10

E-mail  
Pedido de Rescisão Contratual
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Danos no Piso da Varanda  
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Endereço da 1ª Ré  
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Piscina Retirada
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Doc. 03

Orçamento  
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Doc. 04

Contrato 10/07/2015  
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Doc. 06

Recibo Comercial 
Francelina  
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Doc. 12

Relação de Processos  
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EDSON KOHL JUNIOR  (Sair)

Bemvindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos de 1º

Grau  Raiz

Consulta de Processos de 1º Grau  Raiz

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro
selecionado.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa
pelo número do processo.

Dados para pesquisa

Comarca: Todas comarcas

Pesquisar por: Nome da parte

Nome da parte: CASA SANTA OBRAS E REFORMAS    Pesquisar por nome completo

 

Resultados 1 a 4 de 4 1

Juizado Especial Central de Campo Grande

080902703.2015.8.12.0110
Procedimento do Juizado Especial Cível / Indenização por Dano Material 
Réu: Casa Santa Obras e Reformas
Recebido em: 01/09/2015  2ª Vara do Juizado Especial Central

080876553.2015.8.12.0110
Procedimento do Juizado Especial Cível / Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Reqdo: Casa Santa Obras e Reformas
Recebido em: 25/08/2015  10ª Vara do Juizado Especial Central

080857323.2015.8.12.0110
Procedimento do Juizado Especial Cível / Obrigação de Fazer / Não Fazer 
Reqdo: Casa Santa Obras e Reformas
Recebido em: 21/08/2015  1ª Vara do Juizado Especial Central

080854725.2015.8.12.0110
Procedimento do Juizado Especial Cível / Práticas Abusivas 
Réu: Casa Santa Obras e Reformas
Recebido em: 20/08/2015  3ª Vara do Juizado Especial Central

Resultados 1 a 4 de 4 1

Desenvolvido pela Softplan em parceria com o Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul
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http://www.tjms.jus.br/
http://www.tjms.jus.br/esaj/index.jsp
http://www.tjms.jus.br/caixapostal
http://www.tjms.jus.br/esaj/cadastro.do
http://www.tjms.jus.br/WebHelp/
http://www.tjms.jus.br/sajcas/logout?service=http%3A//www.tjms.jus.br/esaj?fromCas=true
http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=740000
http://www.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=190090
http://www.tjms.jus.br/cpopg5/show.do?processo.codigo=3200048T40000&processo.foro=110&conversationId=&dadosConsulta.localPesquisa.cdLocal=-1&cbPesquisa=NMPARTE&dadosConsulta.tipoNuProcesso=UNIFICADO&dadosConsulta.valorConsulta=CASA+SANTA+OBRAS+E+REFORMAS&paginaConsulta=1
http://www.tjms.jus.br/cpopg5/show.do?processo.codigo=3200048ES0000&processo.foro=110&conversationId=&dadosConsulta.localPesquisa.cdLocal=-1&cbPesquisa=NMPARTE&dadosConsulta.tipoNuProcesso=UNIFICADO&dadosConsulta.valorConsulta=CASA+SANTA+OBRAS+E+REFORMAS&paginaConsulta=1
http://www.tjms.jus.br/cpopg5/show.do?processo.codigo=32000482Z0000&processo.foro=110&conversationId=&dadosConsulta.localPesquisa.cdLocal=-1&cbPesquisa=NMPARTE&dadosConsulta.tipoNuProcesso=UNIFICADO&dadosConsulta.valorConsulta=CASA+SANTA+OBRAS+E+REFORMAS&paginaConsulta=1
http://www.tjms.jus.br/cpopg5/show.do?processo.codigo=32000481K0000&processo.foro=110&conversationId=&dadosConsulta.localPesquisa.cdLocal=-1&cbPesquisa=NMPARTE&dadosConsulta.tipoNuProcesso=UNIFICADO&dadosConsulta.valorConsulta=CASA+SANTA+OBRAS+E+REFORMAS&paginaConsulta=1


Doc. 12.1

Relação de Processos
Elieser de Eliseu Simões  
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Doc. 14

Planilha de Cálculo  
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Dados  básicos  informados  para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 4.091,56

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 27/07/2015 a 01/09/2015

Taxa de juros  (%) 1 % a.m. simples

Período dos  juros 27/07/2015 a 01/09/2015

Dados  calculados

Fator de correção do período 36 dias 1,003913

Percentual correspondente 36 dias 0,391280 %

Valor corrigido para 01/09/2015 (=) R$ 4.107,57

Juros(36 dias-1,20000%) (+) R$ 49,29

Sub Total (=) R$ 4.156,86

Valor total (=) R$ 4.156,86
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Dados  básicos  informados  para cálculo

Descrição do cálculo  

Valor Nominal R$ 6.683,12

Indexador e metodologia de cálculo IGP-M - (FGV) - Calculado pro-rata die.

Período da correção 13/07/2015 a 01/09/2015

Taxa de juros  (%) 1 % a.m. simples

Período dos  juros 13/07/2015 a 01/09/2015

Dados  calculados

Fator de correção do período 50 dias 1,007035

Percentual correspondente 50 dias 0,703523 %

Valor corrigido para 01/09/2015 (=) R$ 6.730,14

Juros(50 dias-1,66667%) (+) R$ 112,17

Sub Total (=) R$ 6.842,31

Valor total (=) R$ 6.842,31
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Doc. 17

Contrato Pantanal Piscinas  
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Doc. 18

Contrato Pantanal Piscinas  
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Doc. 07

Contrato 24/07/2015  
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul
Comarca de Campo Grande

10ª Vara do Juizado Especial Central

Mod. 716383 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE APRESENTAÇÃO
Autos n°  0809446-23.2015.8.12.0110 

Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível 

Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido: Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME, Maria Malvina Simoes 
Buffet M.S. - Me, Chemical do Brasil Ltda - Epp (Everglass Piscina), Comercial Francelina 
Madeiras e Telhas
 
FATO E PEDIDO: Conforme petição encaminhada via INTERNET.

Posto isto, requer a CITAÇÃO dos(as) Reclamados(as) por todo o teor da presente ação e a 
INTIMAÇÃO para comparecer a audiência de Conciliação a ser realizada neste Juizado sito à 
Rua Antônio de Oliveira Lima, 28, centro, sob pena de revelia, confissão e condenação final. 

ADVERTÊNCIA PARA O(S) RECLAMANTE(S): Extingue-se o processo, além dos casos previstos em 
Lei, quando o autor não promover os atos de diligências que lhe competir, abandonando o processo por mais 
30 dias (inc.I, parte final, art. 58, Lei 1.07l/90).Caso tenha documentos a apresentar, deverão trazê-los na 
audiência.

ADVERTÊNCIA PARA O(S) RECLAMADO(S): 
A) Tratando-se de pessoa jurídica, o(a) preposto(a) ou representante legal deverá trazer carta de 
representação, cópia do contrato social ou documentos equivalentes, sob pena de revelia. 
B)Caso não compareça na audiência, considerar-se-ão verdadeiras e aceitas as alegações do(s) reclamante (s) 
acima resumidas  e será proferido julgamento antecipado da lide com a decretação da revelia.(art.20 da lei n. 
9.099/95).
C) Sendo verossímeis as alegações da parte requerente, e como as provas necessárias para o deslinde da 
controvérsia podem mais facilmente ser produzidas pela parte requerida (hipossuficiência técnica), desde já 
fica a parte requerida cientificada da obrigação de produzir tais provas, pena de sofrer as consequências da 
inércia, diante da possibilidade DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, nos termos do artigo 6º, VIII, da 
Lei nº 8.078/90 (Código de Proteção e Defesa do Consumidor).
OBS: 1º) Ao comparecer em juízo, portar documento de identificação (com fotografia).
          2º) Esteja trajado de acordo com o ambiente forense.

ADVERTÊNCIA PARA AS PARTES: Art. 19, parágrafo 2º, da  Lei 9099/95: As partes 
comunicarão ao Juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-
se eficazes as intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da 
comunicação.

AUDIÊNCIA DIA: 02/10/2015   HORÁRIO: 15:15h                                   
VALOR DA CAUSA: R$ 31.520,00  TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS E VINTE 
REAIS)

        O presente termo foi digitalizado por Moreli Adolfo de Souza, (Analista Judiciário).  
Campo Grande, 11 de setembro de 2015. Assinado Digitalmente.
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 14/09/2015 16:37 
 Certidão - Processo 0809446-23.2015.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0495/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Edson Kohl Junior (OAB 15200/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   para   comparecer   em   Audiência   de   Conciliação   designada 
 para o dia 02/10/2015 - 15:15h" 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 14 de setembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

10ª Vara do Juizado Especial Central 

CARTA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Autos n. 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido: Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros
Valor da Ação: R$ 31.520,00 (TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS)

AR:0809446-23.2015.8.12.0110-0001 

Pela presente, extraída da ação acima indicada, que  Cleiton de Assunção Ferreira 
Barros ajuizou em face de Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros, em trâmite nesta 
10ª Vara do Juizado Especial Central de Campo Grande, fica V. Senhoria CITADA por todos os termos da 
contrafé, cuja cópia segue anexa, bem como intimada para comparecer em audiência de Conciliação, 
designada para o dia 02/10/2015 às 15:15h , a ser realizada neste Juizado Especial Central, na  Rua Antonio 
Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br.

OBSERVAÇÕES

1- Caso o réu não compareça à audiência, considerar-se-ão verdadeiras as alegações do autor desta ação (art. 20, da Lei n. 9.099/95). 

2- Somente até o início da audiência será admitida justificativa de ausência da parte, salvo força maior.

3- A contestação deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

4- A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autores, devem ser representados, inclusive em audiência, pelo empresário 

individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141, do Fonaje). 

5- Sendo o(a) réu(ré) pessoa jurídica, o preposto deverá comparecer à audiência com a respectiva carta de preposição, pois não lhe 

será concedido prazo para apresentá-la posteriormente. (É inadmissível a concessão de prazo para a regularização da representação 
processual, não se aplicando o art. 13, do CPC – Enunciado 11, do I Encontro de Colégios Recursais da Capital de São Paulo). Sendo a 
ré pessoa jurídica

6- Se a causa envolver relação de consumo, poderá haver a inversão do ônus da prova. (art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90).

7- Nas causas com valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Nessas causas, deverá o réu, obrigatoriamente, se quiser contestar a ação, contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria 
Pública, no mínimo  5 (cinco) dias antes da audiência.

8- Nas causas com valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, não é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Caso o réu queira ser assistido, deverá contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria Pública, no mínimo 5 (cinco) dias antes 
da audiência.

9- Poderá o Oficial de Justiça valer-se das faculdades do art. 172, §2º, do CPC, devendo, em qualquer de suas hipóteses, justificá-las 

na respectiva certidão.

 Eu, Luma Alves Farina, Estagiário, que digitei. Campo Grande - MS, 14 de setembro de 2015. Assinado 

digitalmente.

Ilustríssimo Senhor
Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME
Rua ITAMBE, 178, VILA RICA 
Campo Grande-MS 
CEP 79022-127
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

10ª Vara do Juizado Especial Central 

CARTA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Autos n. 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido: Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros
Valor da Ação: R$ 31.520,00 (TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS)

AR:0809446-23.2015.8.12.0110-0002 

Pela presente, extraída da ação acima indicada, que  Cleiton de Assunção Ferreira 
Barros ajuizou em face de Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros, em trâmite nesta 
10ª Vara do Juizado Especial Central de Campo Grande, fica V. Senhoria CITADA por todos os termos da 
contrafé, cuja cópia segue anexa, bem como intimada para comparecer em audiência de Conciliação, 
designada para o dia 02/10/2015 às 15:15h , a ser realizada neste Juizado Especial Central, na  Rua Antonio 
Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br.

OBSERVAÇÕES

1- Caso o réu não compareça à audiência, considerar-se-ão verdadeiras as alegações do autor desta ação (art. 20, da Lei n. 9.099/95). 

2- Somente até o início da audiência será admitida justificativa de ausência da parte, salvo força maior.

3- A contestação deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

4- A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autores, devem ser representados, inclusive em audiência, pelo empresário 

individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141, do Fonaje). 

5- Sendo o(a) réu(ré) pessoa jurídica, o preposto deverá comparecer à audiência com a respectiva carta de preposição, pois não lhe 

será concedido prazo para apresentá-la posteriormente. (É inadmissível a concessão de prazo para a regularização da representação 
processual, não se aplicando o art. 13, do CPC – Enunciado 11, do I Encontro de Colégios Recursais da Capital de São Paulo). Sendo a 
ré pessoa jurídica

6- Se a causa envolver relação de consumo, poderá haver a inversão do ônus da prova. (art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90).

7- Nas causas com valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Nessas causas, deverá o réu, obrigatoriamente, se quiser contestar a ação, contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria 
Pública, no mínimo  5 (cinco) dias antes da audiência.

8- Nas causas com valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, não é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Caso o réu queira ser assistido, deverá contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria Pública, no mínimo 5 (cinco) dias antes 
da audiência.

9- Poderá o Oficial de Justiça valer-se das faculdades do art. 172, §2º, do CPC, devendo, em qualquer de suas hipóteses, justificá-las 

na respectiva certidão.

 Eu, Luma Alves Farina, Estagiário, que digitei. Campo Grande - MS, 14 de setembro de 2015. Assinado 

digitalmente.

Ilustríssimo Senhor
Maria Malvina Simoes Buffet M.S. - Me
Rua CACIQUE, 266, VILA RICA 
Campo Grande-MS 
CEP 79022-062
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

10ª Vara do Juizado Especial Central 

CARTA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Autos n. 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido: Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros
Valor da Ação: R$ 31.520,00 (TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS)

AR:0809446-23.2015.8.12.0110-0003 

Pela presente, extraída da ação acima indicada, que  Cleiton de Assunção Ferreira 
Barros ajuizou em face de Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros, em trâmite nesta 
10ª Vara do Juizado Especial Central de Campo Grande, fica V. Senhoria CITADA por todos os termos da 
contrafé, cuja cópia segue anexa, bem como intimada para comparecer em audiência de Conciliação, 
designada para o dia 02/10/2015 às 15:15h , a ser realizada neste Juizado Especial Central, na  Rua Antonio 
Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br.

OBSERVAÇÕES

1- Caso o réu não compareça à audiência, considerar-se-ão verdadeiras as alegações do autor desta ação (art. 20, da Lei n. 9.099/95). 

2- Somente até o início da audiência será admitida justificativa de ausência da parte, salvo força maior.

3- A contestação deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

4- A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autores, devem ser representados, inclusive em audiência, pelo empresário 

individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141, do Fonaje). 

5- Sendo o(a) réu(ré) pessoa jurídica, o preposto deverá comparecer à audiência com a respectiva carta de preposição, pois não lhe 

será concedido prazo para apresentá-la posteriormente. (É inadmissível a concessão de prazo para a regularização da representação 
processual, não se aplicando o art. 13, do CPC – Enunciado 11, do I Encontro de Colégios Recursais da Capital de São Paulo). Sendo a 
ré pessoa jurídica

6- Se a causa envolver relação de consumo, poderá haver a inversão do ônus da prova. (art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90).

7- Nas causas com valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Nessas causas, deverá o réu, obrigatoriamente, se quiser contestar a ação, contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria 
Pública, no mínimo  5 (cinco) dias antes da audiência.

8- Nas causas com valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, não é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Caso o réu queira ser assistido, deverá contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria Pública, no mínimo 5 (cinco) dias antes 
da audiência.

9- Poderá o Oficial de Justiça valer-se das faculdades do art. 172, §2º, do CPC, devendo, em qualquer de suas hipóteses, justificá-las 

na respectiva certidão.

 Eu, Luma Alves Farina, Estagiário, que digitei. Campo Grande - MS, 14 de setembro de 2015. Assinado 

digitalmente.

Ilustríssimo Senhor
Chemical do Brasil Ltda - Epp (Everglass Piscina)
Rua Coxim, 226, Coronel Antonino 
Campo Grande-MS 
CEP 79013-550
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Poder Judiciário do Estado de Mato Grosso do Sul

Comarca de Campo Grande

10ª Vara do Juizado Especial Central 

CARTA CITAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO
Autos n. 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido: Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros
Valor da Ação: R$ 31.520,00 (TRINTA E UM MIL E QUINHENTOS E VINTE REAIS)

AR:0809446-23.2015.8.12.0110-0004 

Pela presente, extraída da ação acima indicada, que  Cleiton de Assunção Ferreira 
Barros ajuizou em face de Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros, em trâmite nesta 
10ª Vara do Juizado Especial Central de Campo Grande, fica V. Senhoria CITADA por todos os termos da 
contrafé, cuja cópia segue anexa, bem como intimada para comparecer em audiência de Conciliação, 
designada para o dia 02/10/2015 às 15:15h , a ser realizada neste Juizado Especial Central, na  Rua Antonio 
Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br.

OBSERVAÇÕES

1- Caso o réu não compareça à audiência, considerar-se-ão verdadeiras as alegações do autor desta ação (art. 20, da Lei n. 9.099/95). 

2- Somente até o início da audiência será admitida justificativa de ausência da parte, salvo força maior.

3- A contestação deverá ser apresentada até a audiência de instrução e julgamento.

4- A microempresa e a empresa de pequeno porte, quando autores, devem ser representados, inclusive em audiência, pelo empresário 

individual ou pelo sócio dirigente (Enunciado 141, do Fonaje). 

5- Sendo o(a) réu(ré) pessoa jurídica, o preposto deverá comparecer à audiência com a respectiva carta de preposição, pois não lhe 

será concedido prazo para apresentá-la posteriormente. (É inadmissível a concessão de prazo para a regularização da representação 
processual, não se aplicando o art. 13, do CPC – Enunciado 11, do I Encontro de Colégios Recursais da Capital de São Paulo). Sendo a 
ré pessoa jurídica

6- Se a causa envolver relação de consumo, poderá haver a inversão do ônus da prova. (art. 6º, VIII, da Lei n. 8.078/90).

7- Nas causas com valor superior a 20 (vinte) salários mínimos, é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Nessas causas, deverá o réu, obrigatoriamente, se quiser contestar a ação, contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria 
Pública, no mínimo  5 (cinco) dias antes da audiência.

8- Nas causas com valor inferior a 20 (vinte) salários mínimos, não é obrigatória a representação por Advogado ou pela Defensoria 

Pública. Caso o réu queira ser assistido, deverá contratar Advogado ou dirigir-se à Defensoria Pública, no mínimo 5 (cinco) dias antes 
da audiência.

9- Poderá o Oficial de Justiça valer-se das faculdades do art. 172, §2º, do CPC, devendo, em qualquer de suas hipóteses, justificá-las 

na respectiva certidão.

 Eu, Luma Alves Farina, Estagiário, que digitei. Campo Grande - MS, 14 de setembro de 2015. Assinado 

digitalmente.

Ilustríssimo Senhor
Comercial Francelina Madeiras e Telhas
Rua BRILHANTE, 4049, VILA BANDEIRANTE 
Campo Grande-MS 
CEP 79006-560
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 16/09/2015 08:06 
 Certidão - Processo 0809446-23.2015.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0495/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3427,   do   dia   16/09/2015,   página   146,   com   circulação   em   16/09/2015,   conforme   disposto   no   Código 
 de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Edson Kohl Junior (OAB 15200/MS) 

           Teor   do   ato:   "Fica   a   parte   autora   intimada   para   comparecer   em   Audiência   de   Conciliação   designada 
 para o dia 02/10/2015 - 15:15h" 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 16 de setembro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 10ª 

VARA DO JUIZADO ESPECIAL CENTRAL DA COMARCA DE CAMPO 

GRANDE – MS 

 

 

 

 

 

 

Autos n.º0809446-23.2015.8.12.0110 

 

CLEITON DE ASSUNÇÃO FERREIRA BARROS, já 

devidamente qualificado nos autos supra, vem por intermédio de seus 

procuradores in fine assinado, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, 

manifestar para ao final requerer o que segue. 

 

Em atenção à devolução de A.R. de fl.128, a qual retornou como 

ausente, considerando fortes indícios de esquiva por parte da Ré, vem requerer a 

expedição de nova carta de citação, desta vez por oficial de justiça, nos termos do 

art. 222, f, do CPC. 

 

Termos em que pede deferimento. 

 

Campo Grande, 25 de setembro de 2015. 

 
EDSON KOHL JUNIOR 

OAB/MS 15.200 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
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Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº  0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira (CPF: 620.631.973-34)
Advogada do Requerente: Camila dos Santos Oliveira (OAB/MS 19.635)
Requerida: Casa Santa Obras e Reformas – Simões Barros Ltda ME
Empresário Individual: Elieser de Elizeu Simões (CPF: 708.649.261-20)
Requerida: Maria Malvina Simões Buffet M.S – ME
Empresária Individual: Maria Malvina Simões (CPF 342.104.406-63)
Advogado das Requeridas: Gilberto Garcia de Sousa (OAB/MS 11.738)
Requerida: Chemical do Brasil Ltda – EPP (Erglass Piscina)
Sócia-proprietário: Júlio César Guimarães Alves (CPF: 192.139.802-72)
Requerida: Comercial Francelina Madeiras e Telhas (Ausente)
Juíza de Direito: Eliane de Freitas Lima Vicente
Conciliador: Bianca Ávalos de Oliveira

Aos 02 de outubro de 2015 nesta cidade e Comarca de Campo Grande, Estado de 
Mato Grosso do Sul, às 15:27 horas, na sala das audiências da 10ª Vara do Juizado 
Especial Central, localizado na Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - 
CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br, foi declarada instalada a audiência de conciliação. Feito o 
pregão nos autos nº 0809446-23.2015.8.12.0110 da ação de Procedimento do 
Juizado Especial Cível, certificou-se estarem presentes o requerente Cleiton de 
Assunção Ferreira (CPF: 620.631.973-34), acompanhado da advogada Dr.ª Camila 
dos Santos Oliveira (OAB/MS 19.635); as requeridas, Casa Santa Obras e Reformas 
– Simões Barros Ltda ME, representada neste ato pelo empresário individual Elieser 
de Elizeu Simões (CPF: 708.649.261-20) e Maria Malvina Simões Buffet M.S – 
ME, representada neste ato pela empresária individual Maria Malvina Simões (CPF 
342.104.406-63), ambas requeridas acompanhadas do advogado Dr. Gilberto Garcia 
de Sousa (OAB/MS 11.738), que requer o prazo de 05 (cinco) dias para juntada de 
Procuração e Atos Constitutivos das empresas requeridas. Presente, também, a 
requerida Chemical do Brasil Ltda – EPP (Erglass Piscina), representada pelo sócio-
proprietário: Júlio César Guimarães Alves (CPF: 192.139.802-72), que informa que 
o nome correto da empresa requerida Everglass indústria e Comércio Ltda – EPP 
(CNPJ nº 21.082.742/0001-83), requerendo a retificação no cadastro de partes, 
quanto ao pedido a advogada da parte requerente, requer tão somente a retificação 
no cadastro de partes após apresentação da nota de venda da piscina instalada na 
residência do autor. Ausente a requerida Comercial Francelina Madeiras e Telhas, 
tendo a parte requerente manifestado pela desistência do feito quanto a esta.  
Presentes as partes, aberta a audiência de conciliação, esta, no entanto, resultou 
frustrada. Para a fase contenciosa, foi designada audiência de Instrução e 
Julgamento para o dia 30/10/2015 às 14:00h, saindo intimadas as partes dessa 
designação e de que, no dia marcado, deverão trazer as provas que tiverem, 
documentais e/ou testemunhais, ressaltando que cada parte poderá arrolar no 
máximo 03 (três) testemunhas, se tiverem, bem como deverão vir acompanhados de 
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
10ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL

Mod. 68054 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, 
Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

seus respectivos advogados. As requeridas ficam advertidas de que o seu não 
comparecimento à audiência ensejará a imediata aplicação da revelia e seus efeitos 
jurídicos e legais e o requerente fica advertido de que, ausentando-se à audiência, o 
processo será extinto, independentemente de nova comunicação, com consequente 
condenação nas custas processuais. Os presentes saem intimados. Dispensada a 
assinatura das partes no presente termo (lido em voz alta), com fulcro no artigo 9º, 
parágrafo único, do Provimento nº 148 de 16 de abril de 2008, acrescentado pelo 
artigo 1º do Provimento nº 192, de 25/11/2009 – DJMS de 27/11/2009. Eu, Bianca 
Ávalos de Oliveira, Conciliadora, o digitei e subscrevo.

Conciliadora: Bianca Ávalos de Oliveira

Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira Barros

Requerida: Casa Santa Obras e Reformas – Simões Barros Ltda ME

Requerida: Maria Malvina Simões Buffet M.S – ME

Requerida: Chemical do Brasil Ltda – EPP (Erglass Piscina)
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 10ª DO JUIZADO 
CENTRAL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS. 

 

 

 

 

 

 

 

Autos: 0809446-23.2015.8.12.0110  

 

                    ELIESER DE ELISEU SIMÕES – ME , representado por 

ELIESER DE ELISEU SIMÕES,  brasi leiro, casado, empresário, RG 

1210321 e CPF 708.649.261-20, residente e domici l iado na Rua Itambé, 

178, nesta Capital  e MARIA MALVINA SIMÕES BUFFET M S, CNPJ 

02.237.851/0001-88, representada por MARIA MALVINA SIMÕES, brasileira, viuva, 
autônoma, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 324789 SSP/MS, inscrita no 

CPF/MF sob n.º 342.104.406-63, residente e domiciliada na Rua Itambé, n° 178, Bairro 

Vila Rica, CEP 79100-000, nesta cidade de Campo Grande – MS, por seu advogado 

abaixo assinado, vem respeitosamente ante Vossa Excelência, juntar copia do contrato 

social das empresas requeridas e procurações. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

           Campo Grande, MS, 29 de Setembro de 2015. 

 

 

GILBERTO GARCIA DE SOUSA 

OAB-MS 11.738                              
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Estado do Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande
10ª Vara do Juizado Especial Central

Modelo 239262 - Endereço: Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo 
Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br - autos 0809446-23.2015.8.12.0110 - 

Autos 0809446-23.2015.8.12.0110  
Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido (a): Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME, Chemical do Brasil 
Ltda - Epp (Everglass Piscina), Comercial Francelina Madeiras e Telhas e Maria Malvina 
Simoes Buffet M.S. - Me

Vistos, etc...

Em face da desistência quanto a parte requerida Comercial Francilina 

Madeiras e Telhas, providencie-se a exclusão da mesma no cadastro de partes.

Defiro o pedido de p. 130, intimem-se as requeridas para efetuar a juntada 

dos documentos.

Indefiro o pedido de retificação requerida pela parte Chemical do Brasil ante 

a discordância da parte autora.

Outrossim, considerando a Portaria nº 995/2015 que decretou ponto 

facultativo o dia 30/10/2015, redesigno a audiência de  Instrução e Julgamento para o  

dia 13 de novembro de 2015 às 13:00h.

Intime-se as partes e testemunhas para que compareçam à audiência 

designada, sob as penas da lei.

Cumpra-se.

Campo Grande-MS, 08 de outubro de 2015.

Eliane de Freitas Lima Vicente

Juíza de Direito – assinado digitalmente
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
10ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL
Campo Grande
Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, 
Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Autos nº 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente : Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido : Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros

AR:0809446-23.2015.8.12.0110-0005

Pela presente, extraída do processo acima indicado, que  
Cleiton de Assunção Ferreira Barros move em face de Casa Santa Obras e 
Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros, em trâmite neste Juizado Especial 
Cível e Criminal, fica V.Senhoria INTIMADA para comparecer na audiência 
de Instrução e Julgamento, designada para o dia 13/11/2015 às 13:00h, a ser 
realizada neste Juizado Especial Cível e Criminal, sito à Rua Antonio Oliveira Lima, 
28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br. As partes deverão trazer as testemunhas independentemente de 
intimação ou ofertar em cartório o rol de endereços respectivos no prazo de cinco dias 
que anteceder a realização de audiência, art. 34 §1º da lei 9099/95. As partes deverão 
comparecer acompanhadas de advogados. Caso o Sr. não possua condições financeiras 
de constituir advogado poderá procurar os Defensores Públicos que atuam perante este 
Juizado. "Importante" - O Sr. deverá procurar o Defensor Público com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data da audiência, trazendo os documentos necessários.
Advertência de ausência em audiência art. 20 da lei 9099/95 para a parte 
reclamada: Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação e/ou instrução e 
julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o 
contrário resultar da convicção do Juiz.
Eu, Marluce Helena de Carvalho Moreira e Silva, Analista Judiciário, que digitei. Campo 
Grande - MS, 15/10/2015. Assinado digitalmente.

Destinatário:
Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME
Rua ITAMBE, 178, VILA RICA 
Campo Grande-MS 
CEP 79022-127
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
10ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL
Campo Grande
Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, 
Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Autos nº 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente : Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido : Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros

AR:0809446-23.2015.8.12.0110-0006

Pela presente, extraída do processo acima indicado, que  
Cleiton de Assunção Ferreira Barros move em face de Casa Santa Obras e 
Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros, em trâmite neste Juizado Especial 
Cível e Criminal, fica V.Senhoria INTIMADA para comparecer na audiência 
de Instrução e Julgamento, designada para o dia 13/11/2015 às 13:00h, a ser 
realizada neste Juizado Especial Cível e Criminal, sito à Rua Antonio Oliveira Lima, 
28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br. As partes deverão trazer as testemunhas independentemente de 
intimação ou ofertar em cartório o rol de endereços respectivos no prazo de cinco dias 
que anteceder a realização de audiência, art. 34 §1º da lei 9099/95. As partes deverão 
comparecer acompanhadas de advogados. Caso o Sr. não possua condições financeiras 
de constituir advogado poderá procurar os Defensores Públicos que atuam perante este 
Juizado. "Importante" - O Sr. deverá procurar o Defensor Público com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data da audiência, trazendo os documentos necessários.
Advertência de ausência em audiência art. 20 da lei 9099/95 para a parte 
reclamada: Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação e/ou instrução e 
julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o 
contrário resultar da convicção do Juiz.
Eu, Marluce Helena de Carvalho Moreira e Silva, Analista Judiciário, que digitei. Campo 
Grande - MS, 15/10/2015. Assinado digitalmente.

Destinatário:
Maria Malvina Simoes Buffet M.S. - Me
Rua CACIQUE, 266, VILA RICA 
Campo Grande-MS 
CEP 79022-062
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
10ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL
Campo Grande
Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, 
Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Autos nº 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente : Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido : Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros

AR:0809446-23.2015.8.12.0110-0007

Pela presente, extraída do processo acima indicado, que  
Cleiton de Assunção Ferreira Barros move em face de Casa Santa Obras e 
Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros, em trâmite neste Juizado Especial 
Cível e Criminal, fica V.Senhoria INTIMADA para comparecer na audiência 
de Instrução e Julgamento, designada para o dia 13/11/2015 às 13:00h, a ser 
realizada neste Juizado Especial Cível e Criminal, sito à Rua Antonio Oliveira Lima, 
28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br. As partes deverão trazer as testemunhas independentemente de 
intimação ou ofertar em cartório o rol de endereços respectivos no prazo de cinco dias 
que anteceder a realização de audiência, art. 34 §1º da lei 9099/95. As partes deverão 
comparecer acompanhadas de advogados. Caso o Sr. não possua condições financeiras 
de constituir advogado poderá procurar os Defensores Públicos que atuam perante este 
Juizado. "Importante" - O Sr. deverá procurar o Defensor Público com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data da audiência, trazendo os documentos necessários.
Advertência de ausência em audiência art. 20 da lei 9099/95 para a parte 
reclamada: Não comparecendo o demandado à sessão de conciliação e/ou instrução e 
julgamento, reputar-se-ão verdadeiros os fatos alegados no pedido inicial, salvo se o 
contrário resultar da convicção do Juiz.
Eu, Marluce Helena de Carvalho Moreira e Silva, Analista Judiciário, que digitei. Campo 
Grande - MS, 15/10/2015. Assinado digitalmente.

Destinatário:
Chemical do Brasil Ltda - Epp (Everglass Piscina)
Rua Coxim, 226, Coronel Antonino 
Campo Grande-MS 
CEP 79013-550
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PODER JUDICIÁRIO 
10ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL
Campo Grande
Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, 
Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

CARTA DE INTIMAÇÃO PARA AUDIÊNCIA

Autos nº 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação:  Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente : Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido : Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros

AR:0809446-23.2015.8.12.0110-0008

Pela presente, extraída do processo acima indicado, que  
Cleiton de Assunção Ferreira Barros move em face de Casa Santa Obras e 
Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros, em trâmite neste Juizado Especial 
Cível e Criminal, fica V.Senhoria INTIMADA para comparecer na audiência 
de Instrução e Julgamento, designada para o dia 13/11/2015 às 13:00h, a ser 
realizada neste Juizado Especial Cível e Criminal, sito à Rua Antonio Oliveira Lima, 
28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: 
secjuc@tjms.jus.br. As partes deverão trazer as testemunhas independentemente de 
intimação ou ofertar em cartório o rol de endereços respectivos no prazo de cinco dias 
que anteceder a realização de audiência, art. 34 §1º da lei 9099/95. As partes deverão 
comparecer acompanhadas de advogados. Caso o Sr. não possua condições financeiras 
de constituir advogado poderá procurar os Defensores Públicos que atuam perante este 
Juizado. "Importante" - O Sr. deverá procurar o Defensor Público com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias da data da audiência, trazendo os documentos necessários.

Advertência de ausência em audiência art. 51 § 1º da lei 9099/95 para a parte 
autora: Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: Quando deixar de 
comparecer a qualquer das audiências do processo. Eu, Marluce Helena de Carvalho 
Moreira e Silva, Analista Judiciário, que digitei. Campo Grande - MS, 15/10/2015. Assinado 
digitalmente.

Destinatário:
Cleiton de Assunção Ferreira Barros
FLORIANOPOLIS, 478, JARDIM IMA 
Campo Grande-MS 
CEP 79102-220
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 16/10/2015 18:54 
 Certidão - Processo 0809446-23.2015.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0580/2015, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Gilberto Garcia de Sousa (OAB 11738/MS)  D.J 
 Edson Kohl Junior (OAB 15200/MS)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Ficam   intimados   os   advogados   das   partes   do   despacho   de   fls   144:Em   face   da   desistência 
 quanto   a   parte   requerida   Comercial   Francilina   Madeiras   e   Telhas,   providencie-se   a   exclusão   da   mesma   no 
 cadastro   de   partes.   Defiro   o   pedido   de   p.   130,   intimem-se   as   requeridas   para   efetuar   a   juntada   dos 
 documentos.   Indefiro   o   pedido   de   retificação   requerida   pela   parte   Chemical   do   Brasil   ante   a   discordância   da 
 parte   autora.   Outrossim,   considerando   a   Portaria   nº   995/2015   que   decretou   ponto   facultativo   o   dia   30/10/2015, 
 redesigno   a   audiência   de   Instrução   e   Julgamento   para   o   dia   13   de   novembro   de   2015   às   13:00h.   Intime-se   as 
 partes e testemunhas para que compareçam à audiência designada, sob as penas da lei. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 16 de outubro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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 TJ/MS - COMARCA DE CAMPO GRANDE - Juizado Especial Central  Emitido em: 20/10/2015 07:22 
 Certidão - Processo 0809446-23.2015.8.12.0110  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0580/2015,   foi   publicada   no   Diário   da 
 Justiça   nº   3450,   do   dia   20/10/2015,   página   100/01,   com   circulação   em   20/10/2015,   conforme   disposto   no 
 Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. 

 Advogado 
 Gilberto Garcia de Sousa (OAB 11738/MS) 
 Edson Kohl Junior (OAB 15200/MS) 

           Teor   do   ato:   "Ficam   intimados   os   advogados   das   partes   do   despacho   de   fls   144:Em   face   da   desistência 
 quanto   a   parte   requerida   Comercial   Francilina   Madeiras   e   Telhas,   providencie-se   a   exclusão   da   mesma   no 
 cadastro   de   partes.   Defiro   o   pedido   de   p.   130,   intimem-se   as   requeridas   para   efetuar   a   juntada   dos 
 documentos.   Indefiro   o   pedido   de   retificação   requerida   pela   parte   Chemical   do   Brasil   ante   a   discordância   da 
 parte   autora.   Outrossim,   considerando   a   Portaria   nº   995/2015   que   decretou   ponto   facultativo   o   dia   30/10/2015, 
 redesigno   a   audiência   de   Instrução   e   Julgamento   para   o   dia   13   de   novembro   de   2015   às   13:00h.   Intime-se   as 
 partes e testemunhas para que compareçam à audiência designada, sob as penas da lei. Cumpra-se." 

           Do que dou fé.  
           Campo Grande, 20 de outubro de 2015. 

           Escrivã(o) Judicial 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 10ª DO JUIZADO 
CENTRAL DA COMARCA DE CAMPO GRANDE-MS. 

 

 

 

 

 

 

Autos: 0809446-23.2015.8.12.0110  

 

                    ELIESER DE ELISEU SIMÕES – ME , representado por 
ELIESER DE ELISEU SIMÕES,  quali f icado nos autos em epigrafe e 
MARIA MALVINA SIMÕES BUFFET M S, CNPJ 02.237.851/0001-88, representada 
por MARIA MALVINA SIMÕES, tambem qualificada nos autos em epigrafe, por seu 
advogado abaixo assinado, vem respeitosamente ante Vossa Excelência, oferecer 
defesa na forma de CONTESTAÇÃO de acordo com as razões de fato e de direito que 
a seguir se expõem.  

 

SÍNTESE DA DEMANDA Trata - se de Ação de Rescisão Contratual c/c indenização 
por danos morais onde o Autor sustenta o seguinte.  

Trata-se de uma ação de rescisão contratual c/c perdas e danos 
materiais e morais, face ao inadimplemento contratual da parte requerida. 
Antes de sopesar ponto a ponto as razões fáticas e jurídicas que 
descreverão toda a relação negocial, o cerne desta demanda consiste no fato de que 
o Requerente foi vítima de uma grande farsa, eis que os proprietários da primeira 
Requerida usaram de má-fé e torpeza para vender a ideia de um sonho sob 
argumentos que levariam material de primeira qualidade, que terminariam a obra 
num prazo de 20 (vinte) dias , e além de não cumprir com o propuseram a fazer, 
o tratamento para com o Autor sempre foi com extrema rispidez, tornando 
impossível qualquer possibilidade de negociação extrajudicial. 
Nesta senda, raconto, o Autor decidiu realizar uma obra em sua 
casa e depois de pesquisar, encontrou no facebook a empresa Ré, consoante 
publicidade (doc.2). 
Posterior a isto, marcaram uma visita em sua residência para o 
dia 07/07/15 às 15h00m, e lá compareceu o proprietário da empresa, Sr. Elieser 
de Eliseu Simões, o qual após analisar os detalhes necessários, bem como todas as 
medições, pintaram todo o sonho do Autor, eis que só possuíam profissionais 
especializados, enfim, falaram tudo que um contratante espera não só ouvir, como 
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receber após a contratação (doc.3). 
Acreditando o Autor fielmente nas palavras do contratado, ora 
Réu, após toda negociação verbal, no dia 10 de julho de 2015 as partes firmaram 
contrato (doc.4), onde foram estabelecidos os seguintes: instalação da piscina de 
fibra e pergolado, incluindo inclusive a aquisição dos produtos, ou, materiais 
necessários para o término da obra. 
Observa-se Exª que este contrato tem a finalidade de que o 
Contratante não teria dores de cabeça com relação a aquisição dos materiais, ou 
seja, tudo ficaria ao encargo do Contratado, primeiro requerido. 
Durante a negociação, o empresário muito convincente Sr. 
Elieser, afirmou que parte de execução da reforma ficaria a cargo da empresa 
CASA SANTA , mas os pagamentos e recebimento seriam realizados para 
empresa de sua mãe, ora, segunda Ré, Maria Malvina Simões ME , consoante 

(doc.5). 
O valor contratado pela prestação dos serviços foi acordado em 
R$13.366,25 (treze mil trezentos e sessenta e seis reais e vinte e cinco centavos), 
sendo uma entrada no valor de R$6.683,12 (seis mil seiscentos e oitenta e três reais 
e doze centavos) (doc.5.1), e mais duas parcelas de R$3.341,56 (três mil trezentos 
e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), cada. 
Por meio do citado instrumento, a ré se comprometeu a construir 
os itens acima descriminados de forma responsável, fornecendo ao autor, sempre 
que solicitado, informações quanto ao andamento e execução da obra. 
Ocorre que a prestação do serviço pela ré não se deu da forma 
contratada. Primeiramente, a ré prometeu ao autor que realizaria o serviço em 20 
(vinte) dias e que passaria a manhã e a tarde toda com seus funcionários no local 
da obra a fim de cumprir o prazo, o que não aconteceu. 
Apesar do período pactuado para a entrega de todo o serviço ser 
20 dias, a primeira Ré só formalizou o pedido de madeira no dia 17/07/2015 
(doc.6), da fornecedora Comercial Francelina, ora Ré (4ª Ré), as quais foram 
entregues no dia 22/07/2015, quando iniciou-se de fato a execução dos serviços. 
Apesar do Autor, de boa-fé ter cumprido com sua 
contraprestação de forma devida, tendo efetuado o pagamento referente a entrada 
do valor contratado, a ré inadimpliu com a sua, deixando a desejar em todos os 
aspectos, seja na execução do serviço, na péssima qualidade dos materiais 
fornecidos, os quais apresentaram defeitos grotescos que foram ignorados pela ré, 
mas inadmissível pelo contratante. 
Além disso, os funcionários enviados pela ré compareciam à obra 
sempre com vestes inadequadas, inclusive usando chinelos, causando estranheza, 
pois sequer utilizavam uniformes, bem como os equipamentos de segurança 
necessário. 
Persistindo o Autor em crer na boa-fé da empresa Ré, no dia 
24/07/2015 (doc.7), este realizou um novo contrato com o acréscimo de um deck 
e rebaixamento da piscina, contratado pelo valor de R$1.500,00 (hum mil e 
quinhentos reais), além do valor de R$700,00 (setecentos reais) para pagamento 
do escavador, que seria terceirizado. 
Não obstante aos transtornos devido ao atraso da obra, as 
instalações realizadas passaram a apresentar defeitos, sendo que a madeira 
adquirida pela 4ª Ré, para construção do pergolado, apresentava rachaduras, e no 
intuito de ludibriar o contratante, a 1ª Ré utilizou uma espécie de massa/cola afim 
de recuperar a madeira e disfarçar o dano, sendo tal procedimento, inaceitável 
(doc.8). 
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Para chegar ao estopim, a piscina adquirida pela 3ª Ré, 
apresentou deformação em suas laterais, sendo que na intenção de “resolver” o 
problema, a 1ª Ré, responsável pela instalação desta, retirou parte da terra lateral 
e iniciou o preenchimento da piscina com água, tendo solicitado ao contratante que 
este não interrompesse o abastecimento da mesma durante a noite. 
Porém, com receio das consequências do referido preenchimento, 
o Autor resolveu monitorá-lo, sendo que por volta das 2h00m da manhã foi 
verificado a formação de trincas e rachaduras por toda a piscina, tendo este 
interrompido o abastecimento de água, bem como informado a 1ª Ré sobre o 
ocorrido (doc.09). 
Exaurido dos transtornos acarretados em decorrência da obra 
que deveria ser a concretização de um sonho, este solicitou à 1ª Ré a rescisão 
contratual, bem como a retirada da piscina, haja vista o descumprimento do prazo 
estabelecido, bem como os transtornos demasiados. 
Em atenção ao pedido de rescisão contratual, a 1ª Ré se 
comprometeu a calcular o valor remanescente da obra, para fazer a devolução dos 
valores pagos pelo Autor, no entanto, no dia posterior lhe informaram por e-mail, 
que a fabricante da piscina, ora ré, solicitou o prazo de 05 dias úteis para 
manifestar-se quanto a substituição da mesma, ignorando a Rescisão Contratual já 
solicitada pelo Autor, o qual a reiterou por e-mail e foi surpreendido pela alegação 
da Ré, em dizer que a insatisfação do Autor era falsa, bem como ele deveria aceitar 

a troca do produto (doc.10). 
Dada a extrema insatisfação por parte do Autor, este estava certo 
quanto a rescisão contratual, no entanto, a Ré se recusou veemente, impondo a este 
a troca do produto e finalização dos serviços contratados, tendo inclusive 
persistido na cobrança dos valores acordados, mesmo o Autor reiterando o pedido 
quanto a rescisão (doc.11). 
Por fim, insta ressaltar que o Autor decidiu contratar a empresa 
Ré pelas obras realizadas publicadas no facebook, entretanto, como já mencionado, 
a empresa não passa de uma fraude, bastando uma simples pesquisa processual 
acerca de um dos seus proprietários, ou mesmo da própria empresa, para certificarse 
quanto aos demais danos causados por estes (doc.12). 
Desta forma, outra maneira não encontrou o Autor, senão 
socorrer-se ao Poder Judiciário para ver o contrato rescindido e pleitear a 

reparação por todos os danos causados pela ré. 

Data vênia, não devem prosperar as pretensões do Autor como será analisado a 
seguir.  

PRELIMINAR – CARÊNCIA DE AÇÃO – AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR E 
CAUSA COMPLEXA INCOMPETENCIA DO JUIZADO.  

Conforme consta nos autos, no que atine à pretensão de uma nova 
piscina e sobre a indenização de danos morais, o Autor é carecedor 
de ação porque não comprova que houve defeito na piscina ou 
instalação, não apresentou nenhum laudo técnico de o problema foi 
causado pela instalação ou que o produto estava com defeito e em 
nenhum momento oportunizou às Rés a prerrogativa de 
solucionarem o alegado defeito no prazo de 30 dias que a lei 
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consumerista oferta ao fabricante/comerciante para sanarem os 
vícios aparentes ou ocultos.  

Trazendo tal fato à luz do Direito, temos que ao Autor falta interesse processual, não 
merecendo ter SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – 
Ano I-2009 – N.º 4 - p. 292 - prosseguimento o presente feito. Para fundamentar tal 
argumento, nada melhor que o entendimento doutrinário sobre a matéria: o mestre 
Vicente Grecco Filho, em sua obra “Direito Processual Civil Brasileiro”, 1º volume, ed. 
saraiva, menciona o seguinte: “O interesse processual é a necessidade de se socorrer 
ao Judiciário para a obtenção do resultado pretendido, independentemente da 
legitimidade ou legalidade da pretensão. (...) 1.1.1.1 Basta que seja necessário que o 
Autor não possa obter o mesmo resultado por outro meio extraprocessual. Faltará o 
interesse processual se a via jurisdicional não for indispensável, como, por exemplo, se 
o mesmo resultado puder ser alcançado por meio de um negócio jurídico sem a 
participação do Judiciário.” Vicente Grecco Filho ainda salienta que o interesse 
processual nasce diante da resistência que alguém oferece à satisfação da pretensão 
de outrem, porque este não poderá fazer justiça pelas próprias mãos: SOCIEDADE E 
DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 293 - 
“Essa resistência pode ser formal, declarada, ou simplesmente resultante da inércia de 
alguém que deixa de cumprir o que o outro acha que deveria. (...) O interesse de agir 
surge da necessidade de obter do processo a proteção do interesse substancial; 
pressupõe, pois, a lesão desse interesse e a idoneidade do provimento pleiteando para 
protegê-lo e satisfazê-lo.” No caso em análise, o pedido principal do Autor é lastreado 
no artigo 18, § 1º do Código de Defesa do Consumidor que determina a rescisão do 
negócio; troca do produto ou abatimento do preço, à e s colha do consumidor, quando 
o produto ou serviço apresentar vício e este não for satisfatoriamente sanado. Isto 
porque alega que a piscina nova adquirida apresentou defeito rachaduras durante a 
instalação. Nesta oportunidade, o autor alega que o requerido Casa Santa durante a 
instalação deixou a piscina enchendo durante a noite e esta no outro dia apresentou 
rachaduras, como afirmar que foi defeito da instalação se a piscina estava sob os 
cuidados do autor durante a noite, e como pode afirmar que e defeito do produto se 
não foi verificado por qualquer técnico, ou talvez o próprio autor poderia ter causado o 
dano na piscina, sendo certo que apresenta nota de que comprou outro produto em 
05/08/2015, pagando valor de R$ 18.000,00(dezoito mil reais), talvez se arrependeu 
de ter comprado aquele tipo de produto e para não ter prejuízo causa dano no produto 
para conseguir a rescisão do contrato e danos morais, pois a simples explicação de que 
a piscina amanheceu rachada não comprova que a culpa de dos requeridos, o que 
caracteriza também litigância de má-fé do autor. 

Ré pessoalmente conversou com o Autor explicando detalhadamente qual seria o 
procedimento a ser adotado, consequências e sua complexidade. Informou que a troca 
da piscina é procedimento SIMPLES e RÁPIDO, suficiente a solucionar o problema de 
forma SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 
– N.º 4 - p. 294 - DEFINITIVA. Bastaria ao Autor deixar que o requerido levasse a 
piscina ao fabricante, o que foi feito, e quando retornou do fabricante, o autor não 
mais quis o produto, deixando o requerido com o prejuízo. 
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PORÉM O AUTOR NÃO CONCORDOU EM DEIXAR O REQUERIDO TERMINAR O 
SERVIÇO, EXIGINDO, DESDE LOGO, O DESFAZIMENTO DO NEGÓCIO. Ou seja, ÀS RÉS 
NÃO FOI OPORTUNIZADO O DIREITO DE REPARAR A PISICINA DENTRO DO PRAZO 
DE 30 DIAS, PELO QUE NÃO SUBSISTE O DIREITO DO AUTOR DE POSTULAR A 
DEVOLUÇÃO DA PISCINA. O direito do consumidor de pleitear as hipóteses do § 1º do 
mencionado artigo direito NASCE quando, oportunizado o reparo, este não ocorre no 
prazo de 30 dias. Somente APÓS o trigésimo dia é que o consumidor poderá exercer as 
faculdades ora em análise. É o entendimento doutrinário: Examinemos, então, esses 
aspectos. A norma diz: “não sendo o vício sanado no prazo de 30 (trinta) dias pode o 
consumidor exigir...”, e apresenta as alternativas de exigências que o consumidor pode 
fazer diante do fornecedor. Note - SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do 
Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 295 - se: apenas se o vício não for sanado 
em 30 dias. Ou seja, o fornecedor, desde o recebimento do produto com vício, tem 30 
dias para saná-lo sem qualquer ônus. Eventuais ônus surgirão somente após SOMENTE 
APÓS os 30 dias se o serviço de saneamento do produto não tiver sido feito – o que 
comentaremos na sequência. 1 Ainda: Em primeira intenção, o dispositivo concede ao 
fornecedor a oportunidade de acionar o sistema de garantia do produto e reparar o 
defeito no prazo máximo de 30 dias. Não sanado o vício, no prazo legal, o consumidor 
poderá exigir, à sua escolha três alternativas.  

Como adiante dito, o Autor não deixou QUE REPARECEM A PISCINA. Simples mente 
EXIGIU o desfazimento do negócio e diante da negativa ingressou com a presente 
demanda , enquanto que seu direito de exigir a rescisão do negócio SOMENTE SE 
INICIARIA SE DECORRIDOS OS TRINTA DIAS SEM O DEVIDO REPARO . Diante de 
todo o exposto, requer seja ACOLHIDA a preliminar de carência de ação e declarada a 
inexistência de interesse processual do Autor, extinguindo, por consequência, o 1 
NUNES, Luiz Antonio Rizzato. Curso de Direito do Consumidor. 2 ed. Re. São Paulo: 
Saraiva, 2005.p. 180. 2 CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR: comentado pelos 
autores do anteprojeto. 8 ed. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2004. SOCIEDADE 
E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 296 - 
presente feito sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 301, X e 267, VI, todos 
constantes do Código de Processo C ivil. 

PRELIMINAR – ILEGITIMIDADE PASSIVA – EXTINÇÃO DO FEITO SEM 
RESOLUÇÃO DE MÉRITO EM RELAÇÃO ÀS RÉS MARIA MALVINA E CASA 
SANTA.  

Antes de adentrar- se ao mérito, vale ressaltar que a presente demanda deverá ser 
EXTINTA sem resolução de mérito em relação a Segunda Ré MARIA 
MALVINA SIMOES BUFFET MS ME por ser esta parte ilegítima para compor o 
pólo passivo da demanda. 

 

MERITO 
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Com efeito, o pedido de mérito formulado pelo Autor se restringe à rescisão contratual 
em razão de vício no contrato com a ré SIMOES BARROS LTDA ME(CASA SANTA 
OBRAS E REFORMAS) e na fixação de indenização por danos morais em valor a ser 
fixado por Vossa Excelência porque, segundo alega, EFETUOU CONTRATO DE 
PRODUTO E SERVIÇOS que, não obstante esta qualidade apresentou defeitos 
insanáveis. Alega que, portanto, sofreu intenso abalo moral face à frustração das 
expectativas sobre produto e, especialmente porque perdeu a confiança no produto e 
de péssima qualidade. Para descortinar a ilegitimidade passiva da Segunda Ré, 
necessárias são algumas considerações quanto à diferenciação SOCIEDADE E DIREITO 
EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 297 - entre o que 
o Código de Defesa do Consumidor nominou como sendo FATO DO PRODUTO OU 
SERVIÇO (art. 12 e 13 do CDC) e VÍCIO DO PRODUTO OU SERVIÇO (art. 18 do CDC) e 
as consequências quanto à responsabilidade. Como “fato do produto ou serviço” 
consolidou- se o entendimento de que se tratam de DANOS provocados pelo produto 
ou serviço que afetam diretamente a SEGURANÇA e SAÚDE do consumidor e que são 
EXTRÍNSECOS ao produto ou serviço.  

Por sua vez, “vício do produto ou serviço” se refere à defeitos INTRÍNSECOS ao bem 
(produto ou serviço) que lhe retiram a UTILIDADE, mesmo que em parte, para a qual 
foram desenvolvidos. Diferenciar no mundo fático as hipóteses de “fato do produto” e 
“vício do produto”, que a priori parece simples, é tarefa árdua e que provoca intenso 
debate doutrinário e reflete diretamente nos julgados que envolvem as relações de 
consumo, produzindo decisões divergentes e mesmo contraditórias. Todavia, para a 
perfeita subsunção do fato concreto a qualquer das hipóteses, antes é conveniente 
estabelecer de forma objetiva e clara a natureza jurídica desses institutos previstos do 
Estatuto Consumeirista. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de 
Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 298 - Com efeito, “fato do produto – art. 12” se 
reveste da natureza de RESPONSABILIDADE CIVIL, a mesma teoria aplicada nas 
relações civis gerais, porém havidas em uma relação de consumo. Para que haja a 
tipificação desse instituto são necessários os três elementos ensejadores da 
responsabilidade civil; quais sejam: a) conduta (no caso das relações de consumo e 
por previsão expressa no CDC, a responsabilidade é sempre OBJETIVA prescindindo do 
DOLO, bastando a “culpa” para sua ocorrência); b) nexo de causalidade entre a 
conduta e o dano e, finalmente; c) dano.  

No entanto, para a caracterização da responsabilidade civil com base no artigo 12 do 
CDC, não basta que o pro uto ou serviço apresente algum problema (defeito), É 
NECESSÁRIO QUE ESTE DEFEITO ATENTE CONTRA A SEGURANÇA OU SAÚDE DO 
CONSUMIDOR (ART. 8º E SEGUINTES), ofendendo a sua integridade. Veja, por 
exemplo, a hipótese da compra de um liquidificador. Se o consumidor adquire este 
produto (liquidificador) e, ao usá-lo pela primeira vez, a lâmina se desprende por 
defeito de fabricação e corta a mão do consumidor, há tipicamente “Fato SOCIEDADE 
E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 299 - 
do Produto”; ou seja , há a conduta culposa do fabricante que não apertou 
corretamente a lâmina; há o dano EXTRÍNSECO ao produto representado pelo corte na 
mão do consumidor e, por fim; o nexo de causalidade na medida em que o dano 
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decorreu diretamente da conduta culposa do fabricante do liquidificador. Ou seja, 
TIPICAMENTE HÁ RESPONSABILIDADE CIVIL do fabricante e este evento 
convencionou - se nominar “acidente de consumo”. 

 Doutro lado, não se trata o “VÍCIO DO PRODUTO OU SERVIÇO” de 
“RESPONSABILIDADE CIVIL”, MAS SIM DE “INADIMPLEMENTO CONTRATUAL ”, ou 
seja, o fabricante do produto NÃO ENTREGA o bem ou serviço tal qual contratado vez 
que este NÃO SE PRESTA À UTILIDADE a que foi desenvolvido; porém, o problema e s 
tá INTRÍNSECO ao produto. Mantendo o exemplo da compra do liquidificador, 
considere a hipótese do consumidor, ao usá -lo pela primeira vez, perceber que o 
alimento NÃO É DEVIDAMENTE TRITURADO porque, percebe que a lâmina está 
“cega”, sem o fio necessário ao cumprimento de sua tarefa. Veja que nesta hipótese 
não houve qualquer dano NO consumidor; o produto não se presta à UTILIDADE a que 
se destina, ou seja, o fabricante DESCUMPRIU o contrato de compra e venda, pois não 
entregou o liquidificador em perfeitas condições. Esta é a SOCIEDADE E DIREITO EM 
REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 300 - clássica hipótese 
de VÍCIO DO PRODUTO prevista no artigo 18 do CDC. É comum que haja confusões, e 
não raras vezes, há impropriamente pedido de indenização por RESPONSABILIDADE 
CIVIL com base no artigo 18 do CDC, ao passo que SOMENTE PODERÁ HAVER 
PEDIDO com este provimento com base no artigo 12 do CDC. Por fim, lícito é observar 
que a previsão do artigo 18 do CDC também não se confunde com a responsabilidade 
por v í cio redibitório do direito civil; pois que, para a configuração deste o defeito deve 
ser OCULTO, enquanto que para o direito consumeirista não importa se o defeito é 
oculto ou aparente; o dever de substituir o bem ou devolver o valor correspondente 
em dinheiro subsistirá em qualquer hipótese. Neste sentido, a lição doutrinária: “Já no 
que concerne aos vícios, tratados a partir do artigo 18, o ponto se afigura de forma 
diferente; não se cuida de danos causados ao consumidor, ou eventual bystander, mas 
sim de um prejuízo patrimonial experimentado pelo consumidor em virtude de uma 
imperfeição do bem adquirido, que não lhe foi – obviamente – informada quando da 
aquisição. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-
2009 – N.º 4 - p. 301 - A diferença encontra -se, portanto, na localização do 
fundamento fático da responsabilidade que reside, quanto aos vícios, na coisa em si e 
não em evento a ela relativo; não há causação de dano extrínseco ao produto ou 
serviço. O que há, em verdade, é a aquisição de um produto ou serviço permeados por 
imperfeições que os tornam impróprios ou inadequados ao consumo a que se destinam 
ou lhe diminuam o valor, consoante delimitação legal trazida pelo artigo 18.” 3 No 
mesmo sentido: “O Código distingue dois modelos de responsabilidade: por vício de 
qualidade ou quantidade dos produtos ou serviços e por danos causados aos 
consumidores, ditos acidentes de consumo. O art. 12 disciplina este último modelo, 
ocupando-se da responsabilidade do fornecedor por danos decorrentes dos vícios de 
qualidade dos bens, rectius , de defeitos decorrentes de projeto, fabricação, 
construção, 3 Nunes Junior, Vidal Serrano. Código de Defesa do Consumidor 
interpretado. São Paulo: Saraiva, 2003. p.73. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - 
Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 302 - montagem, fórmulas, 
manipulação, apresentação ou acondicionamento dos produtos.  
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De acordo com o contrato fl. 94/98, o autor deve ao primeiro requerido o valor de R$ 
3.341,56(três trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e seis centavos), e do 
contrato de fl. 109/114, o valor de R$ 2.200,00(dois mil e duzentos reais), totalizando 
o valor de R$ 5.541,56(cinco mil quinhentos e quarenta e um mil e cinquenta e seis 
centavos), sendo certo que no contrato não a prazo para o inicio e termino do serviço, 
no contrato diz que o serviço se iniciara após o pagamento e depois da entrega dos 
materiais, sendo que os materiais foram entregue dia 22/07/2015, e o autor paralisou 
a obra em 24/07/2015 e em 05/08/2015 contratou outra empresa para executar a 
obra com valores maiores, tentando rescindir o contrato objeto da ação age com má-
fé, para com os requerido, pois resta claro que impediu o requerido de resolver o 
problema, para tentar rescindir o contrato e pagar por um outro produto. 

A responsabilidade por danos decorre da propagação do vício de qualidade, alcançando 
o consumidor e inclusive terceiros, vítimas do evento (cf. art. 17), e supõe a ocorrência 
de três pressupostos: a) defeito do produto; b) eventus damini; e c) relação de 
causalidade entre defeito e o e vento danoso.” 4 Quanto ao vício do produto e ao 
comentar o artigo 18 do CDC, leciona o mesmo autor: “De resto, a responsabilidade 
por vícios de qualidade ou quantidade não se identifica ontologicamente, com a 
responsabilidade por danos, nem recorre a fatores extrínsecos, envolvendo a apuração 
da culpa do fornecedor. Este modelo de responsabilidade, a nosso aviso, é consectário 
do inadimplemento contratual: o fornecedor tem a obrigação de assegurar a boa 
execução do contrato, colocando o produto ou 4 Código brasileiro de defesa do 
consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto. 8ª Ed. Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, 2004. p. 177. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de 
Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 303 - serviço no mercado de consumo em perfeitas 
condições de uso ou fruição.” 5 Estando, pois, bastante evidenciada a diferença dos 
institutos mencionados; trataremos, adiante, de subsumir o fato apresentado pelo 
autor à correta tipificação legal, o que não comportará maiores ilações porquanto 
evidente no pedido de mérito formulado.  

A pretensão do Autor está em haver a RESCISÃO CONTRATUAL e a INDENIZAÇÃO 
POR DANOS MORAIS que, evidentemente somente tem cabimento quando observada 
a RESPONSABILIDADE CIVIL do fornecedor; esta, como já observado, assentada na 
existência dos três elementos já mencionados. Por esforço argumentativo, aceitando 
os fatos como postos pelo Autor, têm- se a seguinte conclusão: a) a conduta ilícita dos 
Réus reside em fornecer produto com defeito de fábrica; b) o dano é a insatisfação e 
desconforto gerados ao autor em razão da perda de confiabilidade do bem e também 
por conta de um sonho Idem. p. 201. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista 
do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 304 - problemas, assim como sujeitar- se 
a indisponibilidade do bem enquanto realizados os consertos; veja que o dano é 
EXTRINSECO ao produto, posto que ocorreu NO consumidor, pois este teve a SUA 
intimidade violada; c) o nexo de causalidade entre o dano que somente ocorreu por 
conta da conduta ilícita descrita. Está-se, pois, diante da hipótese prevista no artigo 12 
do CDC; ou seja, pedido de indenização por danos morais em razão de “FATO DO 
PRODUTO”. Ora, havendo então caracterizado o pedido de condenação a indenização 
por danos morais com base no artigo 12 do CDC – fato do produto – importa em 
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reconhecer a ILEGITIMIDADE da Segunda Ré, que somente recebeu parte do valor do 
contrato e repassou a primeira reclamada. Isto porque, o artigo 12 “caput” é 
TAXATIVO ao impor a responsabilidade pelo FATO DO PRODUTO ao FABRICANTE, 
PRODUTOR, CONSTRUTOR (NACIONAL OU ESTRANGEIRO) E AO IMPORTADOR. O 
comerciante possui responsabilidade SUBSIDIÁRIA e responde somente quando NÃO 
CONHECIDO aquele SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito 
– Ano I-2009 – N.º 4 - p. 305 - originariamente legitimado pelo “caput” do art. 12 para 
responder pelo dano, conforme consta expressamente do artigo 13 do CDC. Incasu, o 
fabricante do produto é conhecido e já integra a presente lide, pelo que É A ÚNICA 
RESPONSÁVEL pela eventual composição do dano moral eventualmente experimentado 
pelo Autor, não podendo, POR VEDAÇÃO EXPRESSA DO CDC, recair a responsabilidade 
sobre a pessoa adversa do contrato (MARIA MALVINA SIMOES ME). Portanto, revela - 
se a ILEGITIMIDADE PASSIVA da Segunda Ré MARIA MALVINA SIMOES ME para 
compor o polo passivo da presente demanda, QUANTO AO PEDIDO DE CONDENAÇÃO 
A INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, pelo que deverá ser extinta sem resolução de 
mérito nos termos do artigo 267, VI do CPC. 04. DO MÉRITO Superadas as questões 
preliminares suscitadas e alcançado o mérito, o que se admite por força do respeito ao 
princípio da eventualidade, a presente demanda deverá ser julgada IMPROCEDENTE 
como a seguir será analisado. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso 
de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 306 - 05. DA AUSÊNCIA DE PROVAS. ÔNUS DO 
AUTOR. IMPOSSIBILIDADE DE INVERSÃO DO ÔNUS À LUZ DO CDC. Para a perfeita 
solução da presente demanda cabe, nesta oportunidade, analisar a questão do ônus 
probatório especialmente por conta do texto inserto no artigo 6º, VII I do Código de 
Defesa do Consumidor e o pedido expresso do Autor de ver declarada a inversão do 
ônus da prova. Para tanto, antes é necessário delimitar “qual fato” será objeto de 
prova. Da aná lise do contexto da demanda, verifica - se que o controvertido não está 
somente na existência, mas também reside na suposta “ausência de credibilidade” e 
durabilidade do bem e eventual risco à segurança do Autor e sua família. Somente 
através de prova pericial é que se poderá alcançar a satisfatória resposta a tal 
questionamento. Isto porque, NÃO HÁ COMO AS RÉS trazerem provas de que do 
defeito FOI CAUSADO PELA INSTAÇÃO OU PELO PRODUTO e que O PRODUTO 
APRESNTOU DEFEITO NO DIA SEGUINTE APÓS SER INICIADO A INSTALÇÃO, SEM A 
PRESENÇA DO REQUERIDO, E O MESMO NÃO FOI EXAMINDADO POR NENHUM 
TECNICO. Porém, a realização de eventual perícia deverá ser promovida PELO AUTOR 
sob pena de, não o fazendo, A DEMANDA SER JULGADA IMPROCEDENTE por absoluta 
AUSÊNCIA de provas quanto aos alegados riscos. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA 
- Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 307 - O Código de Defesa do 
Consumidor em seu artigo 6º, VIII determina a inversão do ônus da prova para 
facilitar a defesa do consumidor em juízo DESDE QUE, a critério do Juiz, forem 
identificadas a VEROSSIMILHANÇA e a HIPOSSUFICI ÊNCIA do consumidor. Portanto, 
a inversão do ônus não é INERENTE aos processos que envolvem relações de consumo 
TAMPOUCO OBRIGATÓRIA. Neste sentido: 2. A chamada inversão do ônus da prova, 
no Código de Defesa do Consumidor, está no contexto da facilitação da defesa dos 
direitos do consumidor, ficando subordinada ao "critério do juiz, quando for verossímil 
a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de 
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experiências" (art. 6º, VIII). Isso quer dizer que não é automática a inversão do ônus 
da prova. Ela depende de circunstância concretas que serão apuradas pelo juiz no 
contexto da "facilitação da defesa" dos direitos do consumidor. E essas circunstâncias 
concretas, nesse caso, não f oram consideradas presentes pelas instâncias ordinárias. 
(STJ – 3ª T. REsp 122505/SP. Fonte DJ 24.08.1998 p. 71. Relator Carlos Alberto 
Menezes Direito). Portanto, para que haja a inversão do ônus HÁ QUE HAVER um 
PRESSUPOSTO ou INÍCIO DE PROVA ou, emprestando terminologia do direito penal, 
deve haver “JUSTA CAUSA” para a demanda, sob pena de serem promovidas ações 
totalmente descabidas onde, em razão da inversão do ônus e da impossibilidade 
evidente de se produzir provas negativas, o consumidor obtenha êxito sem lastro em 
verdadeiro direito. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – 
Ano I-2009 – N.º 4 - p. 308 - Assim, se pretender a procedência da demanda compete 
ao Autor demonstrar que o defeito ainda não foi sanado e que há IMINENTE risco de, 
mesmo se reparado, ocorrer novamente. A ausência da demonstração de existência do 
defeito afastará derradeiramente a necessária “verossimilhança” às alegações do Autor 
e que poderia ensejar eventual inversão de ônus. Sobre a Verossimilhança leciona 
Rizzato Nunes: “Para a sua avaliação não é suficiente, é verdade, a boa redação da 
petição inicial. Não se trata apenas do bom uso da técnica de argumentação que 
muitos profissionais têm. Isto é, não basta relatar fatos e conecta-los logicamente ao 
direito, de modo a produzir uma boa peça exordial” 6 No mesmo sentido José Geraldo 
Brito Filomeno: “É evidente, entretanto, que não será em qualquer caso que tal se 
dará, advertindo o mencionado dispositivo, como se verifica de seu teor, que isso 
dependerá, a critério do Juiz, da 6 NUNES, Luiz Antonio Rizzato. Curso de Direito do 
Consumidor. São Paulo: Saraiva, 2005. p.739. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - 
Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 309 - verossimilhança da 
alegação da vítima e segundo as regras ordinárias de experiência. Ou, melhor 
explicando e socorrendo - nos mais uma vez de exemplos: se o acidente se verificou 
não por imprudência do motorista ou por um buraco na pista, fatores tais que 
eventualmente também poderiam ter causado a quebra da roda (...) Cada parte 
deverá nortear sua atividade probatória de acordo com o interesse de oferecer as 
provas que embasam seu direito. Se não agir assim, assumirá o risco de sofrer a 
desvantagem de sua própria inércia, com a incidência das regras de experiência a 
favor do consumidor.”  

Ora, Excelência, o Autor NÃO TRAZ SEQUER INDÍCIO DE PROVA de que o alegado 
defeito FOI CAUSADO PELOS REQUERIDOS, pelo que, de acordo com tudo o que foi já 
exposto, a demanda deverá ser julgada improcedente POR AUSÊNCIA DE PROVA, não 
podendo vigir in casu a inversão do ônus da prova, descurando - se, a seu turno, o 
autor do ônus que lhe impõe o artigo 333, I do Código de Processo Civil. 06. DO 
PROVIMENTO PRINCIPAL 7 FILOMENO, José Geraldo Brito. Código Brasileiro de Defesa 
do Consumidor Comentado pelos autores do Anteprojeto. Rio de Janeiro: Forense 
Universitária, 2004. p. 142/3. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso 
de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 310 - O Autor pede em sua inicial, por 
consequência dos fatos por ele narrados, o seguinte: d) CONDENAR os Réus 
solidariamente à sucessivamente: 1) restituição imediata da quantia paga, 
monetariamente atualizada; b) substituição do produto por outro da mesma espécie, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2B

E
E

64
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

11
/2

01
5 

às
 1

0:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
 -

 1
10

72
00

00
05

00
38

 e
 G

IL
B

E
R

T
O

 G
A

R
C

IA
 D

E
 S

O
U

S
A

.

fls. 164



em perfeitas condições de uso; c) abatimento proporcional do preço. O pedido é 
lastreado no artigo 18, § 1º do Código de Defesa do Consumidor que determina tais 
providências, à escolha do consumidor, quando o produto ou serviço apresentar vício e 
este não for satisfatoriamente sanado. O Autor alega ainda, e traz notícia redes sociais  
que ora se impugna, que a requerida casa santa causa prejuízo a outras pessoas 
também e que motivariam a insegurança alegada , são comuns em todos os serviços 
produzidos pela Primeira Ré. Todavia, neste ponto também não assiste razão ao Autor. 
SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 
4 - p. 311 - Primeiramente cumpre ressaltar que a Segunda Ré, ora contestante, é 
mera recebedora de parte do valor contratado e que repassou a primeira requerida. 
Dessa forma, não obstante sua responsabilidade SUBSIDIÁRIA nos termos do CDC na 
qualidade de parte não existe, é fato que a Segunda Ré NÃO efetuou contrato com o 
autor nem participou de serviço ou vendeu produto de sorte que não pode responder 
quanto à existência de defeito na execução de serviço o venda de produto ao Autor. 
Daí porque o Código de Defesa do Consumidor PREVÊ claramente a POSSIBILIDADE 
de o bem durável apresentar algum defeito E NÃO PUNE O FABRICANTE OU 
COMERCIANTE pelo simples fato de o defeito ter se manifestado. O CDC pune o 
fabricante SOMENTE em duas hipóteses: a) com responsabilidade objetiva em caso de 
FATO DO PRODUTO quando o dano é EXTRÍNS ECO e atinge o consumidor; b) quando 
apresentado o defeito e dada a oportunidade de reparo o fabricante não o realiza no 
prazo de trinta dias. Esta seria a hipótese do caso em análise. SOCIEDADE E DIREITO 
EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 314 - O veículo do 
Autor não causou ABSOLUTAMENTE NENHUM DANO AO AUTOR (CONSUMIDOR) OU 
SUA FAMÍLIA. De sorte que se trata, portanto, do direito de GARANTIA. A GARANTIA 
nada mais é do que o DIREITO do fabricante/comerciante, conforme o caso, de 
REPARAR o produto que tenha apresentado defeito. O direito do consumidor de 
pleitear as hipóteses do § 1º do mencionado artigo NASCE quando, oportunizado o 
reparo, este não ocorre no prazo de 30 dias. Somente APÓS o trigésimo dia é que o 
consumidor poderá exercer as faculdades ora em análise. No caso presente os fatos 
ocorreram da seguinte forma. O Autor contratou com o primeiro requerido em 
10/07/2015 adquiriu uma piscina em 22/07/2015 a piscina alega o autor apresentou 
defeito, mas não efetuou pericia para apurar a responsabilidade, não deixou o 
requerido resolver o problema e em 05/08/2015 comprou outro produto, caso 
estranho, somente pleiteia a rescisão do contrato com pedido de danos morais, sem 
nem ao menos aguardar o prazo legal para que o requerido resolvesse o suposto 
defeito, Ré pessoalmente conversou com o Autor explicando detalhadamente qual 
seria o procedimento a ser adotado, consequências e sua complexidade , SE CASO 
FICASSE EVIDENCIADO QUE O DEFEITO DE FATO TERIA SE APRESENTADO. O autor 
NÃO PERMITIU QUE A REQUERIDA RESOLVESSE O PROBLEMA. 

No tópico anterior, restou cabalmente demonstrado que NÃO HOUVE qualquer conduta 
ilícita das RÉS a ensejar a indenização, agindo ambas no estrito atendimento a suas 
obrigações o que já exclui qualquer responsabilidade civil. Não obstante, em atenção 
ao princípio da eventual idade, mesmo que Vossa Excelência entenda pela existência 
de ato ilícito, é certo que não há como prosperar o pedido de indenização por danos 
morais. Isto porque, o Autor NÃO INDICOU NA NARRATIVA DOS FATOS, OU MESMO 
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NA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA DO PEDIDO, qual o fato DETERMINADO que tenha 
sido o provocador do abalo moral. Somente divagou com ilações sem qualquer suporte 
fático, deixando de indicar em que realmente consistiu o postulado “dano moral”. Não 
se trata, nesta hipótese, de admitir- se o “dano moral presumido” como nos casos de 
protesto indevido. Haveria o SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso 
de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 319 - Autor de demonstrar CONCRETAMENTE qual 
o dano moral a que esteve sujeito por conta da conduta das Rés. As Rés prezam por 
todos seus clientes e procuram sempre dar atendimento condigno e condizente com o 
mercado competitivo a que está inserido. Isto pressupõe um atendimento cortês e 
eficiente. A escolha pela compra do PRODUTO é prerrogativa do cliente que, dentre as 
várias opções do mercado, opta por aquela que melhor atende a seus anseios e 
desejos. Assim, ao optar pelo produto oferecido pela Ré, o Autor alcançaria um 
objetivo e realizaria um desejo; sentimento que, ao contrário de gerar danos morais; 
causa satisfação, orgulho e regozijo. No que tange ao dano moral, é de se observar 
que atine ele essencialmente aos direitos de personalidade. Nesse sentido: Nesta linha 
de raciocínio, o dano moral pode ser conceituado como uma lesão aos direitos da 
personalidade. Não há dano moral fora dos direitos da personalidade. Os direitos da 
personalidade são atributos essenciais e inerentes à pessoa. SOCIEDADE E DIREITO 
EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 320 - Concernem 
à sua própria existência e abrangem a sua integridade física, psíquica ou emocional, 
sob os prismas espiritual, social, afetivo, intelectual ou social. Assim, se uma conduta 
repercute em danos à pessoa, sofrendo ela lesão em sua individualidade, há o dano 
moral. 8 O que essa premissa inicial revela, portanto, é que o dano moral enverga 
componente eminentemente extraordinário, que se sobres sai das consequências 
meramente corriqueiras observadas quando da prática de um ilícito contratual ou 
extracontratual. Essa noção, aliás, advém da idéia de que a vida em sociedade é 
essencialmente impregnada de adversidades, dificuldades, desentendimentos e 
sobressaltos. Frustrações e incômodos ordinários, portanto, são elementos que, apesar 
de negativos, devem ser suportados por todos, e não há que se falar em recomposição 
financeira em razão disso. Não é, pois, qualquer ilicitude que rende ensejo ao dano 
moral. É preciso que ela seja de tal monta que suas consequências transpassem as 
raias do comum, de modo a provocar, fundamentadamente, abalo emocional ou 
psicológico na 8 ROSENVALD, Nelson. Direito das Obrigações. Impetus. 3a ed., 2004. 
SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 
4 - p. 321 - vítima, a render ensejo à compensação financeira mediante respectiva 
indenização. Esse cenário, com todo o maior respeito, não me convence de que cabível 
a indenização pelo dano moral, reforçando, ao revés, a minha convicção de que é 
impertinente a condenação diante da descrição feita pela própria parte dos dissabores 
que passou. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano 
I-2009 – N.º 4 - p. 324 - Assim, diante da ausência de comprovação concreta da 
ocorrência do dano moral, ônus que competia ao Autor, não há que se falar em dever 
de indenizar.  

DO QUANTUN INDENIZATÓRIO Por fim, caso haja condenação em danos morais, o 
que não se espera, cumpre consignar os parâmetros balizadores para a sua fixação. 
Não há qualquer critério objetivo para fixação do valor da indenização por danos 
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morais, porém a jurisprudência vem firmando entendimento de que tal valor deve 
considerar os seguintes elementos: a) extensão do dano; b) capacidade econômica do 
ofendido e c) capacidade econômica do ofensor. No caso concreto, não houve 
qualquer dano demonstrado pelo Autor; caso se entenda pelo desconforto ou dissabor 
indenizável, o valor deve ser condizente com o MÍNIMO dano sofrido, considerando 
que não fugiu à esfera íntima. Também não há provas quanto à capacidade econômica 
do Autor, de sorte que o valor não pode implicar em enriquecimento sem causa caso 
fixado em valores elevados. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de 
Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 325 - A capacidade econômica do ofensor jamais 
pode representar autorização para a fixação de indenização que represente um 
enriquecimento à vítima, agregando patrimônio, especialmente diante do caráter 
compensatório da indenização; o que jamais pode representar aumento de patrimônio. 
Por fim, é corrente o entendimento de que o simples reconhecimento da conduta ilícita 
e a punição já representa ao ofendido o necessário conforto de ver a conduta ilícita 
reconhecida e restabelecido o seu direito, de sorte que a decisão cumpriu a sua função 
independente do valor fix ado. Neste sentido: E M E N T A : E M E N TA : - D A N O S 
M O R A I S - Q U A N T U M A RB I T RA DO D E A C O R D O C O M A S P E C U L I A 
R I D A D E S D O C A S O C O N C R E TO - M I N O RA Ç Ã O IND EV I D A - SE N T 
E N Ç A M A N T I DA P O R S E U S P R Ó P R IO S F U N D A M E N T O S.A i n s u r 
g ê n c i a r e c u r s a l r e c a i s o b r e s e n t e n ç a q u e j u l g o u p a r c i a l me 
n t e p r o c e d e n t e a r e c l a m a ç ã o e c o n d e n o u o r e c l a m a d o a o p a 
g a m e n t o d e R $ 2 . 0 00 , 00, r e f e r e n t e à indenização p o r d a no s mor a i 
s . A l e g a o r e corrente e x c e s s o n a c o n d e n a ç ã o a o paga m e n t o d e 
indenização a t í tu l o d e d a n o s m o r a i s, r e q u e r e n d o a redução d o valor 
atribuído e m s e n t e n ç a c o n d e n a t ór i a ." É p r e s u m i d a a e x i s t ê nc i 
a d e d a n o m or l , n o s c a s o s d e p r o te s t o d e tít u lo e i n s c r i ç ã o e / ou 
m a nu t e n ç ã o e m ór g ã o d e pr o t e ç ã o a o c r é d i t o , q u a n do i n d e v i 
do s " ( E nu n c i ad o n º 08 ) . P A R A A F I XA Ç Ã O D O D A N O M O R A L , N E 
C E SS Á R I O E J U ST O TO M A R C O M O C R I T É R I O D E A F E R I Ç Ã O , A L 
É M D A G R A V I D AD E D O F A T O , T A M B É M A S I T UA Ç Ã O F I N A N C E I 
R O - E C O N Ô M I C A D OS L I T IG A N T E S , S E M P RE C O M O C U I D A D O 
D E N Ã O P RO P O R C IO N A R , P O R U M LAD O , U M V A L O R Q U E P A R A O 
A U T O R S E T O R N E I N E X PR E S S I V O E , P O R SOCIEDADE E DIREITO EM 
REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 326 - O U T R O , Q U 
E S E J A U M A C A U S A D E E NR I Q U E C I M E N T O IN JU S T O , N UN C A S E 
O L V I D AND O , A I N D A , D O E F E I T O I N I B I TÓ R I O Q U E D E V E R Á D 
E S E M P E N H A R A S A N Ç Ã O P E C UN I Á R I A P E R A N T E O A G E N T E O F 
E NS O R . A s s i m s e n d o , a s en t e n ç a o r a e m a p r e ç o , f i x o u d e f or 
m a p r u d e n t e e p o n d e r a d a o v a l o r da i n d e n iz a çã o , a t e n d en d o 
a s p e c u l i a ri d ad es d o c a s o e a s i t u a ç ã o f i n a n c e i r a do s e n v o l vi 
d o s. R e c u r s o c o n h e c i d o e d e s p r ovi d o . M a n ti d a a s e n t e n ç a , c 
o m b a s e n o a r t . 5 5 d a L e i n . 9 . 0 99 / 95 f i c a o r e c or r e n t e c o n d e n 
a do a o p ag a m e n t o d as c u s t a s p ro c e s s u a i s e d e h o no r ár i o s a dv 
o c a t í c i o s, e s t e s a rb i t r a do s e m 20 % ( v i n t e p or c e n t o ) s o b r e o 
v a lo r a t u a l iz a d o d a c o nd e n a ç ã o . É o v o to q ue p r op o n ho D E C I S 
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Ã O : D i a n t e d o e x p o s to, e s t a T u r m a R e c u r s a l r e s o l v e , po r u n 
a n i m i d a d e d e v o tos , c o n h e c e r d o r e c u rs o e , n o m é r i t o , n eg ar 
p r ov i m e n t o ao m e s m o , n o s e x a t o s te r m o s c o n s t a n t e s n a e m e 
n t a . ( R e c u rs o : 20 0 7 . 00 08 0 86 -7 - R e c u r so I n o mi n a d o A ç ã o O ri 
g i ná r ia 2 0 07 . 2 06 4 5 C oma rc a d e O ri g e m L o n d r i n a – 4 º J E C Ju i z R 
el a to r T E L M O Z A I O N S Z A I N K O D at a d o J ulg a me n t o 2 8 /0 9 /2 00 7 
N ú m e r o d o A c ó r dã o 2 43 15 ) Ainda no mesmo sentido: Recurso inominado: 
2007.0011580 -0/0 3° JUIZADO ESPECIAL CÍVEL Da comarca de Maringá 
RECORRENTE: Brasil Telecom s/a RECORRIDO: LOURDES MONTEIRO SANCHEZ 
RELATOR: HELDER LUÍS HENRIQUE TAGUCHI CÍVEL. RECURSO INOMINADO. 
INSCRIÇÃO INDEVIDA. FRAUDE. FALTA DE CAUTELA DA CONCESSIONÁRIA DE 
TELEFONIA AO INSCREVER O NOME DO CONSUM IDOR NOS SOCIEDADE E DIREITO 
EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 327 - ÓRGÃOS DE 
PROTEÇÃO AO CRÉDITO. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. RED UÇÃO. 1. Lourdes 
Monteiro Sanchez propôs ação de indenização cobrança em face de Brasil Telecom 
S/A, alegando que desconhece as cobranças pela utilização de linha telefônica que não 
solicitou. A decisão da Juíza leiga, homologada por sentença, condenou a ré ao 
pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 3.500,00 e determino a 
baixa das restrições de crédito. A ré interpôs recurso inominado alegando a 
complexidade da causa. Sustenta que a autora solicitou a linha telefônica e fez uso 
dela. Impugna a caracterização do dano e o valor arbitrado. 2. Os documentos que 
foram juntados pela ré só após a prolação da sentença podem ser examinados nesta 
instância, uma vez que a produção da prova foi justificada e deferida ainda na 
audiência de instrução e julgamento. À autora foi oportunizada a manifestação nas 
contra -razões do recurso. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de 
Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 328 - São certidões da Junta Comercial do Paraná 
informando que a autora é sócia de uma sociedade comercial sediada em Marialva -Pr., 
e que foi sócia de outra empresa até 15 de dezembro de 2005, também em Marialva-
Pr. O exame isolado dessa informação nada acrescenta na solução da lide, se ainda 
não se sabe com quem a ré contratou a prestação dos serviços de telefonia. Não é o 
caso de a ré lançar dúvidas, suspeitas, quando deve simplesmente indicar com 
precisão e clareza com quem contratou e quando aconteceu o contrato. Com efeito, a 
prova que importa diz respeito a contratação regular dos serviços de telefonia da ré 
pela autora. E prova neste sentido não foi apresentada. Por isso, não cabe agora 
tergiversar. Vale dizer, não restou comprovado nos autos que a autora tenha celebrado 
qualquer negócio jurídico com a ré, o que torna o débito inexistente e indevida e 
abusiva a inscrição do seu nome nos cadastros de órgãos de restrição de crédito. O 
consumidor que não celebrou o contrato, não pode ser imputado como devedor nem 
penalizado com a inclusão indevida de seu nome nos se rviços de restrição ao crédito 
em razão da SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano 
I-2009 – N.º 4 - p. 329 - vulnerabilidade do sistema de contratação da Reclamada. 
Forma de captação de clientela utilizada pela Requerida (por telefone, sem autorização 
escrita do consumidor/contratante e sem conferência de documentos com a real 
identidade do contratante) que potencializa a ocorrência de fraudes e enseja o dever 
do fornecedor do serviço de arcar com a reparação de eventual dano causado a 
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terceiro (aplicação da norma do artigo 17 da Lei n°8.078/90). Trata -se de 
responsabilidade pelo fato do serviço. 3. A criação de um débito sem causa impõe ao 
suposto devedor a imagem de mau pagador, no seu íntimo produz uma preocupação 
descabida, e traz aborrecimentos e contratempos até a regularização da situação. 
Enunciado n.º 8 da TRU/PR: “É presumida a existência de dano moral, nos casos de 
protesto de título e inscrição e/ou manutenção em órgão de proteção ao crédito, 
quando indevidos”. Para fixação do valor da indenização decorrente de dano moral, 
muito embora disponha o Juiz de ampla liberdade para aferir o valor da reparação, 
deve perquirir todos os fatores inerentes aos f atos, à situação das partes, e a norma 
legal apli cável ao caso. SOCIEDADE E DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de 
Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 330 - Procura- se como se sabe, uma compensação 
mínima aos transtornos causados pelo ato abusivo, utilizando - se dos seguintes 
critérios, elaborados em consideração às peculiaridades do caso concreto. A 
quantidade de critérios é variáve l, conforme as circunstâncias de cada caso. a) caráter 
punitivo e premonitório da conduta ofensiva da recorrente; b) a condenação deve 
importar em quantia capaz de traduzir algum conforto espiritual pelo ultraje 
experimentado na honra da recorrida; c) o valor da condenação deve ser compatível 
com a estrutura e a capacidade econômica das recorrentes. CONTEMPLADAS ESTAS 
CIRCUNSTÂNCIAS, E CONS IDERADO O EPISÓDIO ISOLADO REDUZO O VALOR DA 
INDENIZAÇÃO PARA R$ 1.000,00. Recurso conhecido e provido em parte, para reduzir 
o valor da indenização por danos morais pra R$ 1.000,00, com correção SOCIEDADE E 
DIREITO EM REVISTA - Revista do Curso de Direito – Ano I-2009 – N.º 4 - p. 331 - 
monetária e juros de mora contados da d ata deste julgamento. Condena-se a 
recorrentes ao pagamento de 75% das custas processuais e honorários advocatícios de 
10% sobre o valor da condenação. ACÓRDÃO Acordam os Juízes de Direito integrantes 
da Turma Recursal Única dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais do Estado do 
Paraná, à unanimidade, em conhecer e prover em parte o recurso nos termos do voto 
do relator. O julgamento foi presidido pelo Senhor Juiz Alexandre Barbosa Fabi ani, 
com voto, e dele participou a Senhora Juíza Cristiane Santos Leite. Curitiba, 21 de 
dezembro de 2007. Helder Luís Henrique Taguchi Relator Portanto, caso haja a 
condenação à indenização por danos morais, requer desde logo que o valor a ser 
fixado por Vossa Excelência atenda aos critérios acima expostos e não represente 
enriquecimento sem causa ao autor.  

Pedido contraposto, de acordo com o contrato fl. 94/98, o autor deve ao primeiro 
requerido o valor de R$ 3.341,56(três trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e 
seis centavos), e do contrato de fl. 109/114, o valor de R$ 2.200,00(dois mil e 
duzentos reais), totalizando o valor de R$ 5.541,56(cinco mil quinhentos e quarenta e 
um mil e cinquenta e seis centavos). 

De acordo com o contrato a obra não tem prazo para o inicio e termino, sendo que a 
obra se inicia após o pagamento e a entrega dos materiais, sendo que os materiais 
foram entregues dia 22/07/2015, conforme dito pelo autor na inicial, portanto o 
requerido esta correto, devendo o autor pagar o que deve ao requerido o valor de R$ 
5.541,56(cinco mil quinhentos e quarenta e um mil e cinquenta e seis centavos), por 
ter dado causa a suspensão do trabalho impedindo que o requerido resolvesse o 
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problema da piscina, pois o requerido esta com todo o restante do material comprado 
para execução do contrato, inclusive a piscina, que pertence ao autor e este tem o 
dever de quitar o contrato com o requerido.  

 

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

 

Requer seja condenado o Requerente na litigância de má-fé, nos termos do art. 17 e 
18 do CPC, pelos seguintes motivos: 

• Ingressar com a ação alterando a verdade dos fatos com o objetivo de 
enriquecer-se às custas do réu, provocando uma lide temerária, trazendo as barras da 
justiça fatos infundados e inverídicos conforme já mencionado. 

Como se pode observar, o Autor alega que encontra-se impossibilitado de fazer uso da 
moto, e que, por ser policial, pessoa conhecida, aumenta o constrangimento, pelo fato 
de ter que frustrado seu sonho, mas comprou um produto mais caro.  

No entanto, como se pode observar nas fotografias anexas, o requerente apresenta 
fotos do serviço sendo executado dentro do prazo acordado, e após ser iniciada a 
instalação da piscina, alega que o produto apresentou defeito mais não prova a culpa 
de quem era se do requerido que estava instalando ou do produto, como poderia ter 
sido causado pelo próprio autor, pois logo após comprou um outro produto de maior 
valor, e tenta rescindir o contrato em questão causando prejuízo aos requeridos, o que 
prova que o mesmo procura distorcer a verdade dos fatos. 

Com a certeza de que, se julgada improcedente a referida ação, nada lhe acontecerá, 
por ser isento de custas e honorários, o requerente deve pautar-se com mais cautela e 
zelo ao movimentar a máquina judiciária, e o exercício imoderado desses direitos deve 
ser combatido pelo órgão jurisdicional. 

 A Justiça dá amplo direito de defesa às partes. O juiz deve ponderar, contudo, que, 
nos casos de assédio processual, a finalidade desejada pelo assediador não é 
excluir seu adversário de tal relação, mas retardar a prestação jurisdicional 
e o cumprimento das obrigações reconhecidas judicialmente, em prejuízo da 
outra parte, reservando a esta todos os ônus decorrentes da tramitação 
processual. 

A jurisprudência é sedimentada quando ao assédio processual no sentido de que: 

DANO MORAL PROCESSUAL – CONFIGURAÇÃO – ESPÉCIES – 
COMPETENCIA MATERIAL E FUNCIONAL. "Diz processual o dano 
que uma das partes causa à outra no curso do processo. Não se 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2B

E
E

64
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

11
/2

01
5 

às
 1

0:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
 -

 1
10

72
00

00
05

00
38

 e
 G

IL
B

E
R

T
O

 G
A

R
C

IA
 D

E
 S

O
U

S
A

.

fls. 170



distingue no processo, entre dano material e moral. 
Diferentemente do plano material em que todo dano é 
ressarcível, no plano processual, em respeito aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa, só é indenizável o dano que 
decorre de conduta subsumível a pelo menos um dos Standards 
previstos em lei. É competente para processar e julgar pedido 
de indenização por dano processual – moral ou material – o 
seguimento judiciário (competência material) e, dentro dele, o 
órgão jurisdicional que processa e julga a lide originária 
(competência funcional). TRT 1ª Região RO 00625-2005-065-
01-001 – Ac. , 1ª T., 7/11/2006.  

Entende-se, em linhas gerais, que assédio desta natureza consiste no exercício abusivo 
de faculdades processuais, da própria garantia da ampla defesa e do contraditório, 
pois, a atuação da parte não tem a finalidade de fazer prevalecer um direito que se 
acredita existente, apesar da dificuldade em demonstrá-lo em juízo, nem se cuida de 
construção de teses sobre assuntos em relação aos quais reina discórdia nos tribunais, 
a exemplo de uma matéria de direito, de interpretação jurídica, complexa e de alta 
indagação.  

Nada disso. O verdadeiro propósito do litigante é dissimulado, pois, sob aparência de 
exercício regular das faculdades processuais, deseja um resultado ilícito ou reprovável 
moral e eticamente, procrastinando a tramitação dos feitos e causando prejuízos à 
parte que tem razão, a quem se destina a tutela jurisdicional, além de colaborar para a 
morosidade processual, aumentando a carga de trabalho dos órgãos judiciários e 
consumindo recursos públicos com a prática de atos processuais que, sabidamente, 
jamais produzirão os efeitos (supostamente lícitos) desejados pelo litigante 
assediador.  

Em assim agindo, o litigante que pratica o assédio processual compromete a realização 
do processo justo. 

O Judiciário, ao não reconhecer o assédio processual, quando presente, assume a 
condição, deliberada ou não, de aparelho ideológico do Estado, na pior de suas 
acepções, vestindo o figurino do personagem que tudo faz para ajudar a manter a 
ordem estabelecida pelas classes dominantes, ainda que injusta, e para convencer aos 
jurisdicionados que tudo está na mais absoluta normalidade. 

O art. 187, do Código Civil de 2002, qualifica de ato ilícito aquele gerado pelo exercício 
imoderado de um direito, excedendo manifestamente aos limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 

Como ensina Diniz: 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

w
w

w
.tj

m
s.

ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
94

46
-2

3.
20

15
.8

.1
2.

01
10

 e
 c

ód
ig

o 
2B

E
E

64
C

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i p
ro

to
co

la
do

 e
m

 1
3/

11
/2

01
5 

às
 1

0:
47

, é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 P

D
D

E
 -

 1
10

72
00

00
05

00
38

 e
 G

IL
B

E
R

T
O

 G
A

R
C

IA
 D

E
 S

O
U

S
A

.

fls. 171



O uso de um direito, poder ou coisa além do permitido ou extrapolando 
as limitações jurídicas, lesando alguém, traz como efeito o dever de 
indenizar. Realmente, sob a aparência de um ato legal ou lícito, 
esconde-se a ilicitude no resultado, por atentado ao princípio da boa-fé 
e aos bons costumes ou por desvio de finalidade socioeconômica para o 
qual o direito foi estabelecido. 

 

DOS PEDIDOS  

Diante o exposto requer:  

a)seja ACOLHIDA a preliminar de carência de ação e declarada a inexistência de 
interesse processual do Autor, complexidade da causa, extinguindo, por consequência, 
o presente feito sem resolução do mérito, nos termos dos arts. 301, X e 267, VI, todos 
constantes do Código de Processo Civil.  

b) seja ACOLHIDA a preliminar de ilegitimidade passiva da Segunda Ré MARIA 
MALVINA SIMOES ME e julgando EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO a presente 
demanda com fulcro no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, quanto ao pedido 
de condenação à indenização por danos morais. c) Que, caso superada a preliminar, o 
que não se espera, que seja MANTIDO o ônus probatório ao Autor quanto à 
demonstração cabal da existência do alegado defeito, não havendo presentes os 
requisitos para a inversão do ônus previsto no artigo 6º, VIII do Código de Defesa do 
Consumidor.  

d) No mérito, que seja a demanda JULGADA IMPROCEDENTE em todos os seus 
pedidos, diante da absoluta ausência de direito do Autor na sua pretensão inicial. 

e) Sucessivamente e em atenção ao princípio da eventual idade, caso haja condenação 
em indenização por danos morais, que sejam observados os critérios informadores 
para a sua fixação não excedendo ao mínimo condizente com a extensão do dano 
sofrido pelo autor. 

 f) Pedido contraposto, de acordo com o contrato fl. 94/98, o autor deve ao primeiro 
requerido o valor de R$ 3.341,56(três trezentos e quarenta e um reais e cinquenta e 
seis centavos), e do contrato de fl. 109/114, o valor de R$ 2.200,00(dois mil e 
duzentos reais), condenando o autor a pagar ao primeiro requerido o valor de R$ 
5.541,56(cinco mil quinhentos e quarenta e um mil e cinquenta e seis centavos), 
devidamente atualizado pelo IGPM e juros de 1% ao mês ate a data do efetivo 
pagamento. Por derradeiro em sede de pedido contraposto, com suporte no parágrafo 
2°, do art. 18, do CPC, requer seja condenado o aut or a pagar o valor da indenização 
a ser fixado por esse H. Juízo, em razão da litigância de má-fé manifestamente 
comprovada nos autos. 
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A produção de todas as provas em direito admitidas, em especial o depoimento 
pessoal das partes; a oitiva do autor e requeridos- testemunhas e a juntada de outros 
documentos que se fizerem necessários.  

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

           Campo Grande, MS, 29 de Outubro de 2015. 

 

 

GILBERTO GARCIA DE SOUSA 

OAB-MS 11.738                              
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TERMO DE AUDIÊNCIA

Autos nº 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação de Procedimento do Juizado Especial Cível
Requerente: Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido: Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros

Data: 13/11/2015, às 13:00h
Local: Sala de Audiências da 10ª Vara do Juizado Especial Central
Juíza de Direito: Eliane de Freitas Lima Vicente

PRESENTES:
Juiz Leigo: Tarcísio Vinagre Franjotti
Reclamante: Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Advogado: Dra. Camila dos Santos Oliveira – OAB/MS 19.635
Reclamado: Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME 
Repres. Legal: Sr. Elieser de Elisei Simões da Silva - 
Reclamada: Maria Malvina Simões Buffet - ME
Repres. Legal: Sra. Maria Malvina Simões
Advogado: Dr. Gilberto Garcia de Sousa – OABMS 11.738
Reclamada: Everglass Indústria e Comércio Ltda.
Repres. Legal: Sr. Júlio César Guimarães Alves 
Advogado: Dr. Tirmiano do Nascimento Elias – OABMS 13.985.

Aberta a audiência, presentes as partes, ambas acompanhadas de advogado. 
Proposta a conciliação, esta restou prejudicada.
O Dr. Timiano do Nascimento requer informa que seu cliente, Everglass Indústria, 
não tem qualquer relação com a empresa Chemical, tratando-se de pessoas jurídicas 
distintas. Requer a retificação do polo passivo para constar apenas o nome de seu 
cliente. 
As Reclamadas Casa Santa e Maria Malvina apresentaram defesa escrita, via e-saj, 
às f. 155-185 e a reclamada Everglass requereu a juntada da sua defesa em 
audiência.
Sobre as defesas apresentadas, após vistas, a parte reclamante assim se 
manifestou: "MM. Juiz, quanto as alegações de causa complexa, impedindo o 
processamento da presente demanda no Juizado especial civil, temos que, apesar de 
tratar-se de uma obra, a mesma já foi concluída, porém, foram feitas diversas 
fotografias que permitem a avaliação clara do ocorrido no local dos fatos. Assim, 
por estar o processo suficientemente instruído com as provas que seguem 
colacionadas, a preliminar de incompetência do juizado deve ser afastada, devendo 
o Juízo proferir o seu julgamento. Em relação a ausência de responsabilidade civil 
das empresas, trata-se de fato amplamente demonstrado nos autos uma vez que 
ambas fizeram parte da relação, uma produzindo a piscina e cedendo à Casa Santa 
para que promovesse  instalação e a outra instalando de forma completamente 
equivicada. Em relação à Everglass, deve responder solidariamente por ter cedido 
seu produto à empresa que não possuía condições de instala-la da melhor forma 
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(culpa in eligendo). Já a Casa Santa, desde o primeiro momento em que se instalou 
na obra agiu de maneira imperita colocando funcionários sem qualquer 
capacitação bem como não cumprindo nenhum dos prazos, nem oferecendo as 
informações solicitadas e os produtos de boa qualidade como se comprometera. A 
inversão do ônus da prova é medida que se impõe, haja vista perfeitamente 
demonstrada a relação de consumo entre as partes. A verossimilhança das 
alegações se faz pelas próprias fotos juntadas aos autos e a hiposuficiência do 
consumidor é presumida por sua falta de conhecimentos técnicos. Quanto as 
alegações da Ré Casa Santa de que não lhe foi oportunizado prazo de 30 dias para 
correção do serviço, trata-se de argumento infundado, haja vista que desde o início 
da obra o autor já vinha questionando a qualidade do serviço, não tendo a ré citada 
agido de qualquer forma para corrigir os defeitos que lhe eram apontados. 
Ademais, o prazo citado é faculdade do consumidor e estando o autor Cleiton 
convencido de que a ré não possuía quaisquer condições de terminar o serviço de 
forma satisfatória, utilizou-se do seu direito de rescindir o contrato. O fato alegado 
pelo réu de que o próprio autor possa ter causado os defeitos na piscina durante o 
período da noite, quando esta ficou enchendo beira o absurdo, já que o autos não 
possuía qualquer interesse em danificar um bem pelo qual tinha pago R$ 18.000,00. 
Deve ser afastado.  A legitimidade da ré Maria Malvina Buffet se dá pelo fato de 
que foram realizados pagamentos em sua conta, e é de conhecimento que possui o 
mesmo endereço da Casa Santa, sendo os proprietários familiares. O quantum 
indenizatório deve ser fixado de forma a reparar todos os danos morais sofridos 
pelo Autor, que teve sua casa interditada pelas obras mal feitas pela Casa Santa. 
Tudo Isso, causou transtorno não só a ele, mas também a toda a sua familia que 
precisou ficar afastada do lar, até a conclusão da obra por outra empresa 
contratada. As Alegações de litigância de má-fé por parte do autor são infundadas, 
isto que seu direito encontra-se amplamente amparado e demonstrado nas fotos que 
constam nos autos e pelos demais documentos comprobatórios e depoimentos a 
serem colhidos nesta audiência. A Ausência de dever de indenizar os danos 
materiais pela empresa everglass deve ser afastada, pois como já sopesado acima 
concorreu para os fatos quando entregou seu produto à quem não tinha quaisquer 
condições de instala-lo. Assim , demonstrada a culpa concorrente das rés, ambas 
devem responder pelos danos materiais e morais sofridos pelo Autor. Por fim, a 
ausência de relação entre as empresas chemical e everglass e fato ao qual o Autor 
não se opõe, visto que trata-se de algo já discutido na audiência de conciliação, 
devendo ser responsabilizada a empresa que efetivamente vendeu a piscina a ré 
Casa Santa. Sem mais."
 
Na sequência, foram tomados os depoimentos do Reclamante Sr. Cleiton e do 
representante legal da empresa Casa Santa Obras. Dispensado depoimento da Sra. 
Maria Malvina e do Sr. Júlio, representante da empresa Everglass. 
Ouvidas testemunhas das partes em termos apartados.
As partes informaram não haver outras provas a serem produzidas, motivo pelo qual 
foi declarada encerrada a instrução processual. Alegações finais remissivas. 
Diante do exposto foi determinado que os autos fossem conclusos para sentença. Os 
presentes saem intimados. Nada mais. Eu, Tarcísio Vinagre Franjotti, Juiz Leigo, o 
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digitei. Deixa-se de colher a assinatura das partes em razão do contido no artigo 
9º, parágrafo único, do Provimento nº 148/2008 do Tribunal de Justiça deste 
Estado.
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
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10ª Vara do Juizado Especial Central
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Autos n.  0809446-23.2015.8.12.0110
Ação de:  Procedimento do Juizado Especial Cível

          
Termo de declaração prestado pelo reclamante: Cleiton de Assunção Ferreira Barros, 
FLORIANOPOLIS, 478, JARDIM IMA - CEP 79102-220, Campo Grande-MS, CPF 
620.631.973-34, RG 515575, Casado, Brasileiro, Militar

        Aos costumes nada disse. Inquirido, às perguntas respondeu: "A rachadura da piscina 
começou aconteceu de duas a três semanas após o inicio das obras. Quando colocaram a piscina 
ainda não havia terminado o prazo de 20 dias para conclusão do serviço. Não me recordo de 
problemas de excesso de chuva no período das obras. Os problemas iniciaram com o pergolado. 
Quando chegou a madeira não era o que havia combinado. Além de ser outra madeira ela veio 
rachada. Conversamos e tentei dar mais um voto de confiança, pois já havia pago uma parte para 
ele. Ele fez o pergolado com a madeira rachada, uma semana depois instalou a piscina. A 
contratação de um adicional, que era o deck de madeira, foi antes de ele levantar o pergolado. 
Não foi feito esse adicional. Ele não concluiu porque eu pedi para parar o serviço, foi quebra de 
confiança. Eu mandei parar o serviço no momento em que rachou a piscina e deu todo esse 
problema. NO dia seguinte liguei na empresa e falei com a esposa do Sr. Elieser e ela me disse ue 
poderia trocar a piscina avariada ou me devolver o dinheiro gasto, porém não houve acordo. O 
que ficou claro para mim foi que ele não tinha conhecimento suficiente para fazer este tipo de 
serviço. Contratei outra empresa, por R$ 18.000,00, e conclui a obra. Fiz de alvenaria a borda da 
piscina porque sairia mais barato.  Depois de três semanas que ele saiu da obra eu conclui o 
serviço com outra empresa. A minha filha de oito meses teve que ir para casa da minha sogra por 
causa da poeira. Nada mais. 

 Dada a palavra ao patrono das Reclamadas, Maria Malvina e Casa Santa, às perguntas 
respondeu: "Não fiz nenhum contrato com o Buffet Maria Malvina. Ela não executou nenhum 
serviço na minha casa. Sim, li o contrato de f. 94. Sim, eu li no contrato que as obras se 
iniciariam após a entrega dos materiais. Não me recordo a data específica da entrega do 
material, foi aproximadamente uma semana depois da assinatura do contrato. Não me recordo 
da data exata da entrega da piscina. Quando eu tive que sair de casa as reclamadas não estavam 
mais na obra. Sem mais perguntas. 

Dada palavra ao advogado da reclamada Everglass Às perguntas respondeu: Quando 
entregaram a piscina eu não estava na minha casa. Estava presente no momento da entrega o 
Simões, que é o dono da empresa e a equipe dele. Quando colocaram a piscina não foi feito 
nenhuma base de cimento no fundo, foi colocada direto numa espécie de "paçoca" de cimento 
com areia.  Não era um contrapiso, era fofo. Quando ele colocou a piscina ele não usou 
qualquer tipo de equipamento para nivelar a piscina. Vi que ele ia colocando areia conforme 
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estava enchendo. Quando cheguei do trabalho, às 16:30 aproximadamente, ai vi que a piscina 
estava enchendo e tinha formado uma barriga, nesse momento liguei para ele e questionei e ele 
me disse que para ficar despreocupado e me pediu para deixar encher a noite toda que a água ia 
fazer a piscina voltar ao normal. Quando era 02:00 da manhã vi que havia rachado a piscina em 
três lugares., no outro dia pela manhã ele veio e esvaziou a piscina e tirou ela e ficou a lama no 
lugar. Foi a partir deste momento que rescindi o contrato. Foi então que ele tirou todo o 
material dele. A barriga que formou na piscina foi para dentro. No momento do contrato ele me 
disse que a piscina seria da everglass, foi quando tiver conhecimento. Fui no fabricante com 
minha esposa, e lá me disseram que o Simões havia dito que eu havia quebrado a piscina. Nada 
mais. 

Nada mais. Eu, Tarcísio Vinagre Franjotti, Juiz Leigo, o digitei.
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Modelo  812600 - Endereço:  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 
79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

TERMO DE ASSENTADA

Processo nº  0809446-23.2015.8.12.0110
Classe:  Procedimento do Juizado Especial Cível - Rescisão do contrato e devolução do 
dinheiro
Requerente:  Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido:  Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros

TERMO DE DEPOIMENTO

Autos n. 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação de: Procedimento do Juizado Especial Cível

          

Termo de declaração prestado pelo representante legal da 

empresa Casa Santa Obras, Sr. Elieser de Eliseu.

        Aos costumes nada disse. Inquirido, às perguntas 

respondeu: "Trabalho com piscinas a aproximadamente 07 anos. Antes da obra do Sr. 

Cleiton não tive nenhum problema com instalação de piscinas. Eu estava presente no 

momento da instalação da piscina do Sr. Cleiton. O fundo foi feito com compactação 

com "sapo" e foi colocado um farofado com cimento e arreia. O vendedor júnior me 

disse que esta piscina poderia ser instalada com deck inclusive, pois tinha reforço 

lateral. No dia fomos enchendo a piscina e colocando a "farofa" nas laterais, a piscina 

tinha enchido um terço. Depois, não deixei a piscina enchendo e não dei essa 

orientação ao cliente, ai ele me ligou as 02:00 e  me disse que a piscina tinha 

explodido. Quando cheguei no outro dia a piscina estava rachada na lateral e 

completamente vazia.  Contratei um guincho e retirei a piscina e levei para o fabricante 

que me disse que estava estranho. O Júnior vendedor, me disse que a rachadura devia-

se ao fato que alguém bateu por dentro na lateral da piscina. Ele me disse que iria me 

dar uma laudo, mas não deu. A madeira que ele me pediu para o pergolado foi a que eu 

entreguei, ele que mudou a madeira de peroba para citrodoro, eu avisei que citrodoro 

racha. A madeira não foi entregue rachada, aconteceu isto depois de instalada. A Sabia 
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que isto poderia ter acontecido, mas avisei o cliente. Preenchi as rachaduras com 

produto própria para este problema, fiz isso por quatro vezes. Tudo foi conversado com 

o cliente. Na conciliação, o Júnior disse que aquela piscina não poderia nem ser 

instalada. Questionei ele sobre isso, considerando o valor pago de R$ 5.500,00. Nada 

mais.

Dada a palavra ao patrono do Reclamante, às perguntas 

respondeu: " O serviço era prestado de acordo com os passos a serem seguindos. 

Exemplo: primeiro se faz a fundação e concreta, feito isto tem que esperar 03 dias e 

não te o que se fazer lá. Naquele período houve uma semana de chuva. Os meus 

empregados tem desiginação da plaenge, encoll, outros que mexem na construção a 

mais de 20 anos. Com exerção dos serventes, todos os empregados são qualificados. Na 

obra em questão trabalharam dois marceneiros e dois ajudantes, nove serventes para 

tirar a terra e dois pedreiros para assentar e instalar a piscina. Sim, tenho formação na 

área de construção civil, com certificado. Sim, a empresa está aberta e atende todas as 

exigências da lei. A madeira do pergolado rachou após nove dias de instalada. A massa 

amarela que aparece nas fotos é uma resina de madeira para restaurar rachadura. De 

inicio o nosso combinado era só para fazer um pergolado e dei o prazo de 15 dias uteis. 

Depois ele mudou o projeto dele mesmo e pasosu a piscina para assentada no chão e 

então disse que o novo prazo seria de 45 dias. Quando mudou o projeto avisei sobre 

todos os risco, quando a terreno liquefeito e soterramento e etc. Em nenhum momento 

eu me exaltei com o cleiton, ao contrário como ele estava pagando eu estava prestando 

o serviço normalmente. Falei o que o Júnior da everglass me disse que não seria 

comum a piscina rachar. Nada mais. 

  

Dada palavra ai advogado da reclamada Everglass, as 

perguntas respondeu: sem perguntas. 

Eu, Tarcísio Vinagre Franjotti, Juiz Leigo, o digitei. 

Deixa-se de colher a assinatura das partes em razão do 

contido no artigo 9º, parágrafo único, do Provimento nº 148/2008 do Tribunal de 

Justiça deste Estado.
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Tarcísio Vinagre Franjotti, Juiz Leigo, digitei.

Eliane de Freitas Lima Vicente
Juíza de Direito
(assinado por certificação digital)

Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME e outros
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
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10ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL

Modelo  313866 - Endereço:  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-
MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

Autos nº 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:Cleiton de Assunção Ferreira Barros
      
 Depoimento prestado pela testemunha arrolada pelo Reclamante, Sr. Gilmar Rover, residente à 
rua rio Claro , nº 702 , casa 16, bairro jardim veraneio , nesta capital

Advogado da reclamadas Casa Santa e Maria Malvina, contraditou a testemunha afirmando que 
trata-se de cliente da empresa com demanda ajuizada contra a mesma.
Advogada do reclamante requer indeferimento alegando tratar-se apenas de situação semelhante a 
narrada nos autos.
Inquirido pelo Juiz Leigo o Sr. Gilmar diz ter interesse que as reclamadas percam a demanda. 

Pelo MM Juiz Leigo foi dito: Considerando que o doente possui demanda ajuizada contra as 
empresa e manifestou seu interesse no resultado do processo, é certo que seu depoimento não 
gozará da isenção pretendida de uma testemunha. Portanto, defiro a contradita e passo a ouvir o 
depoente na condição de informante, dispensado o compromisso. 
        
Dada a palavra ao patrono do Reclamante, às perguntas respondeu: "Eu contratei a Casa 
Santa para colocar um Spa com aquecedor e banheiro e encanamento e passado 90 dias nada 
aconteceu. Quebraram paredes deixaram lixo lá, receberam 100 do Trabalho. Sim, conheço 
outra pessoa que teve problemas com esta empresa. Nada mais.

Dada a palavra ao patrono das Reclamadas, Casa Santa e Maria Maldiva às perguntas 
respondeu: "Fiz dois contratos. O motivo é que não apareciam na obra não foi feito anda. Não 
tive nenhum problema com funcionários da empresa, nada mais. 

Dada palavra ao Advogado da reclamada Everglass, as peguntas respondeu: Conheci a empresa 
Casa Santa, uma amiga que disse que haviam feito um orçamento, mas não fizeram o serviço. 
Sem mais. 

Nada mais. Eu, , , o digitei. Deixa-se de colher a assinatura das partes em razão do contido no 
artigo 9º, parágrafo único, do Provimento nº 148/2008 do Tribunal de Justiça deste Estado.
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Estado de Mato Grosso do Sul 
Poder Judiciário
Campo Grande

10ª Vara do Juizado Especial Central - VIRTUAL

Modelo  313868 - Endereço:  Rua Antonio Oliveira Lima, 28, Itanhangá Park - CEP 79003-100, Fone: 3313-5061, Campo Grande-
MS - E-mail: secjuc@tjms.jus.br

Autos nº 0809446-23.2015.8.12.0110
Ação Procedimento do Juizado Especial Cível
Autor:Cleiton de Assunção Ferreira Barros
Requerido: Casa Santa Obras e Reformas - Simões Barros Ltda ME, Maria Malvina 
Simoes Buffet M.S. - Me, Chemical do Brasil Ltda - Epp (Everglass Piscina)

      
 Depoimento prestado pela testemunha arrolada pela Reclamada, Everglass indústria, Sr. Diego 
de Oliveira Fonseca, CPF 013.038.761-40, residente à rua Emborus, nº 928 , bairro  Jardim 
Tijuca, nesta capital.

        Aos costumes disse: Testemunha devidamente advertida e compromissada na forma da Lei. 

Dada a palavra ao patrono da Reclamada Everglass, às perguntas respondeu: " Eu trabalho 
com instalação de piscinas a quatro anos. O método que se usa hoje é se fazer um contrapiso no 
fundo do buraco para se assentar a piscina Antigamente se usava assentar direto no chão, hoje 
não se usa mais, é muito raro. Hoje o que se usa nas laterais é o enchimento com mistura de 
areia e cimento, chamada "farofa". Não se usa colocar a mesma terra que tirou do buraco. Nas 
piscinas que instalei para evargless em todas foi colocado sobre contrapiso. Sim as vezes  
acontece de ter que quebrar a varanda ou calçada do local da instalação. O certo a ser feito é a 
medida que vai se enchendo a piscina vai se colocando a farofa do lado de fora, no mesmo nível. 
Se assentada diretamente no chão a piscina pode dar alinhamento, mas futuramente pode dar 
problema. Nenhuma das piscinas que instalei para a everglas aconteceu algo do tipo desta, de 
rachar. Nada mais." 

Dada a palavra ao patrono das Reclamadas, Casa Santa e Maria Malvina, às perguntas 
respondeu: " Não tenho curso de instalação de piscina, só a comprovação na carteira que 
trabalho com isto. Não vi essa piscina que é discutida nos autos. Nada mais.

Dada palavra a advogada do reclamante, as perguntas respondeu: O contrapiso é areia 
cimento e pedra batido, não é igual a farofa. Não vi fato como o ocorrido assim antes, só pode 
acontecer se encher ela sem a areia do lado ou colocar para encher e esquecer. O processo 
instalação de uma piscina é lento, demora de 03 a quatro dias, com a vazão de água normal de 
uma casa. Nada mais. 

Nada mais. Eu, Tarcísio Vinagre Franjotti, o digitei. Deixa-se de colher a assinatura das partes 
em razão do contido no artigo 9º, parágrafo único, do Provimento nº 148/2008 do Tribunal 
de Justiça deste Estado.
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